
Um método de ensino revolucionário 

Coordenação Flávio Augusto Monteiro de Barros 

                     Informativo 10/2022 
 

 

PÁGINA 1 

 

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

STF - Pensão mensal vitalícia a viúvas de ex-prefeitos. 

 
É inconstitucional, por violação aos princípios republicano, democrático, da moralidade, da impessoalidade e da 

igualdade, lei municipal que concede pensão especial mensal e vitalícia a viúvas de ex-prefeitos. 

Os cargos políticos de chefia do Poder Executivo são exercidos por mandatos temporários e os seus ocupantes são 
transitórios, motivo pelo qual a jurisprudência desta Corte é no sentido da inexistência de qualquer direito ao 

recebimento de pensão vitalícia por seus ex-ocupantes, nas esferas estadual e municipal, e por seus respectivos 

dependentes (1). 

A concessão do referido benefício pelo mero exercício de cargo eletivo implica quebra do tratamento igual que deve 

ser conferido para pessoas em idênticas condições jurídico-funcionais. Assim, assegurar a percepção de verba mensal 
a viúvas de ex-prefeitos configura condição privilegiada e injustificada em relação aos demais beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social (CF/1988, art. 40, § 13, com a redação dada pela EC 103/2019), que atenderam aos 

requisitos constitucionais e legais para a concessão de seus benefícios. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ADPF para declarar não 

recepcionadas a Lei 405/1984 (2) e a Lei 486/1989 (3), ambas do Município de Caucaia/CE, bem como modulou os 
efeitos da decisão, atribuindo-lhe eficácia a partir da data da publicação da ata do presente julgamento. 

(1) Precedentes citados: ADPF 833; ADPF 793; ADI 4552; ADI 4544; ADI 4601; ADI 3418; ADI 4545; ADI 3853; 

ADI 1461 e RE 638307. 

(2) Lei 405/1984 do Município de Caucaia/CE: “Art. 1º Fica concedida a pensão vitalícia na quantia de Cr$ 200.000 

(DUZENTOS MIL CRUZEIROS), às viúvas de ex-Prefeitos no Município de Caucaia. Art. 2º A pensão será devida, 
independentemente de requerimento à sucessão legítima, na forma que dispuser o Código Civil Brasileiro e, será 

reajustada sempre que aumentos sejam concedidos aos Inativos e Pensionistas da Prefeitura, e em igual percentual. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.” 

(3) Lei 486/1989 do Município de Caucaia/CE: “Art. 1º O valor mensal da pensão vitalícia, concedida às viúvas de 

ex-prefeitos, de que trata a Lei nº 405, de 30 de novembro de 1984, passa a ser a correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) da Representação a que faz jus o Prefeito em exercício. Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão 

por conta de dotações próprias consignadas no orçamento do Município. Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 ADPF 975/CE 
  

STJ - Procedimento de dúvida. Ente público federal. Competência. Juízo Federal. 
 

O conflito de competência decorre da divergência instaurada entre juízo de registros públicos e juízo federal. Em 
ambos houve recusa ao processamento e ao julgamento de procedimento de suscitação de dúvida instaurada por titular 

de serventia de registro imobiliário derivado de pedido formulado por Universidade Federal. 
No caso, a autarquia federal pretendeu a retificação de registros imobiliários com o fim de que fossem unificados 

sob uma matrícula apenas, nova e a ser aberta em seu nome, mas, como havia a necessidade de esclarecimentos 

adicionais e do fornecimento de certa documentação não entregue, a titular do registro imobiliário suscitou o 
procedimento de dúvida. 

Por conseguinte, o conflito surge em razão da presença da autarquia federal que, para o juízo estadual, seria 
suficiente o deslocamento da competência tendo em vista principalmente o teor da Lei n. 6.739/1979, que trata da 

matrícula e do registro de imóveis rurais, e essencialmente disciplina os casos em que a matrícula e o registro são 
declarados inexistentes e cancelados quando versarem sobre imóvel rural vinculado a título nulo de pleno direito, ou 

que tenha sido registro em desacordo com o art. 221 da Lei n. 6.015/1973. 
Todavia, não se cuida aparentemente de imóveis rurais. A competência decerto atribui-se ao juízo federal. A Lei n. 

5.972/1973, que regula o procedimento para o registro de bens imóveis da União, deve ser interpretada para que 
abranja não apenas a União propriamente, mas as demais pessoas jurídicas de direito público integrantes da 

Administração Pública Federal. 
Nesse sentido, a parte final do art. 3.º cuida da remessa do requerimento de dúvida ao juízo federal. E embora a 

hipótese descrita no preceito referido trate de suscitação de dúvida amparada na existência de registro anterior em 
nome de terceiro, isso não é suficiente para afastar a aplicação da norma jurídica, que efetivamente destina-se a 

proteger o interesse federal que possa vir a ser atingido em razão da irregularidade no seu patrimônio imobiliário. 

CC 180.351-CE 
 

STJ - Agência reguladora. Auto de infração. Processo administrativo. Multa. Aplicação. Termo inicial. 
Interposição de recurso administrativo. Juros de mora. Não afastamento. 

 
O art. 37-A da Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.941/2009, que dispõe sobre o Cadastro 

Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais e dá outras providência, prevê que "os créditos 
das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão 

acrescidos de juros de mora, calculados nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos federais". 
 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=762538340
https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=758207436
https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=749149850
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748170291
https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=748604505
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748786644
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752402941
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=491814
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=491138
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752222355
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6410597
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6410597
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Por sua vez, a legislação tributária sobre disposições gerais de acréscimos moratórios, no caso o §1º, do art. 61, 
da Lei n. 9.430/1996, prescreve que: "§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia 

subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento". 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que "a interposição do recurso 
administrativo apenas pode ensejar a suspensão da exigibilidade da multa administrativa, mas não interfere no termo 

inicial dos encargos da mora, os quais incidem a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento do prazo previsto 
para pagamento do crédito" (AgInt no AREsp 1.705.876/PR, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 29/03/2021). 

Com efeito, a interposição de recurso administrativo não afasta a incidência dos juros moratórios. Esse 
entendimento encontra amparado nos arts. 2º e 5º do Decreto-Lei n. 1.736/1979 (Dispõe sobre débitos para com a 

Fazenda e dá outras providências). 

Registre-se, por oportuno, que a impossibilidade de a agência reguladora dar início aos atos executivos, para fins 
de cobrança de seu crédito, antes da conclusão definitiva do processo administrativo, não altera a data do vencimento 

da dívida nem impede a constituição em mora do devedor, nos termos da legislação aplicável aos tributos federais. 
De notar que, no julgamento do Incidente de Assunção de Competência - IAC 11, a Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça estabeleceu que, o artigo 4º, § 1º, da Lei n. 9.847/1999, pela especialidade que ostenta, afasta a 
incidência dos arts. 37-A da Lei n. 10.522/2001 e 61, §§ 1º e 3º, da Lei n. 9.430/1996, relativamente ao termo inicial 

da incidência dos juros e da multa moratória sobre a penalidade imposta pela ANP. 
Entretanto, o precedente vinculante aplica-se tão somente às multas administrativas aplicadas pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás natural e biocombustíveis - ANP, em face do princípio da especialidade (Lei n. 9.847/1999). 
Portanto, se negado o recurso administrativo pela agência reguladora, a data de vencimento do crédito continua 

sendo aquela contida na primeira notificação - passando a incidir os juros de mora a partir do primeiro dia subsequente 
ao vencimento do prazo previsto para o pagamento da multa administrativa, conforme disposição do art. 61, §1º, da 

Lei n. 9.430/1996 c/c art. 37-A da Lei n. 10.552/2002. 
AREsp 1.574.873-RJ 

 

STJ - Concurso público. Reclassificação. Decisão judicial. Mandado de Segurança. Prazo decadencial. Termo 
inicial. Último ato administrativo. 

 
Na origem, trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra suposto ato ilegal do Secretário da Administração 

estadual objetivando a reclassificação do impetrante em concurso público, tendo em vista decisão judicial proferida em 
ação ajuizada por terceiros e julgada procedente para anular seis questões do certame após o encerramento do prazo 

de validade do certame. 
Com efeito, a jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que, quanto ao prazo para interposição do mandamus, 

o entendimento jurisprudencial consolidado desta Corte é o de que a contagem do prazo decadencial para impetrar 
Mandado de Segurança, contra a ausência de nomeação de candidato aprovado em concurso público, inicia-se na data 

de expiração da validade do certame. 
No entanto, a anulação das questões do aludido concurso por decisão judicial, em ação ajuizada por terceiros, e a 

apontada ilegalidade em face da não reclassificação do ora recorrente devem-se por ato posterior ao próprio prazo de 
validade do concurso. 

Contudo, o presente Mandado de Segurança foi impetrado após 120 (cento e vinte) dias do último ato 

administrativo ilegal apontado pelo impetrante. 
Em situação idêntica à presente, versando sobre o mesmo certame - sem olvidar a existência de julgado que 

afastou a decadência, em circunstâncias semelhantes (STJ, RMS 58.674/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, DJe de 14/12/2018) -, a Segunda Turma do STJ acolheu Embargos de Declaração, com efeitos modificativos 

para reconhecer a decadência do direito à impetração (EDcl no RMS 56.081/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 11/06/2019, DJe de 01/07/2019). 

No julgamento do RMS 60.498/BA, em 25/06/2019, considerou-se que "não há como considerar o término do prazo 
de validade do concurso [...], pois nesse marco temporal nem sequer havia se consubstanciado a ilegalidade invocada 

pela parte impetrante. Tendo em vista a pretensão mandamental deduzida, a não extensão a todos os participantes do 
concurso público da reclassificação atribuída a alguns, publicada no Diário Oficial [...], deve ser esta data o termo inicial 

do prazo decadencial para impetração do presente Mandado de Segurança.". 
RMS 64.025-BA 

 
STJ - Reintegração de Posse. Imóveis localizados às margens de ferrovia. Extensão da faixa atingida. Soma 

da faixa de domínio com a faixa não edificável. 

 
O 4º, III, da Lei n. 6.766/1979 em vigor quando da propositura da demanda previa que "ao longo &hellip; das 

faixas de domínio público das rodovias e ferrovias e dutos será obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de 
15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica". 

Conforme consignado pelo Ministério Público, pela leitura da lei, tem-se por equivocada a conclusão de considerar 
que a faixa não edificável estaria inserida na área de domínio, uma vez que a legislação é clara ao dizer que será 

observada a faixa non aedificandi de 15 metros ao longo das faixas de domínio público das ferrovias. 
Com isso, a interpretação correta do art. 4º, III, da Lei n. 6.766/1979 deve ser no sentido de que uma faixa tem 

início a partir do final da outra. 
Registre-se, por oportuno, que atualmente a faixa non aedificandi encontra previsão no inciso III-A do art. 4º da 

Lei n. 6.766/1979, assim redigido: III-A - ao longo da faixa de domínio das ferrovias, será obrigatória a reserva de uma 
faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado; (Redação dada Lei n. 14.285, de 2021). 

Assim, deve-se estabelecer como de 30 (trinta) metros a faixa sujeita à reintegração de posse, considerando-se os 
15 (quinze) metros de faixa de domínio (de cada lado do eixo da via férrea) do Decreto n. 7.929/2013 reconhecidos 

pelo Tribunal de origem e os 15 (quinze) metros de faixa não edificável, nos termos da Lei n. 6.766/1979. 
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REsp 1.997.590-PE 
 

STJ - Ação civil pública. Ministério Público Federal. Ingerência judicial no liame entre assistidos e entidade 
de previdência complementar. Proibição de concessão de novos benefícios e cancelamento de benefícios 

complementares. Direitos individuais homogêneos. Relevância social. Inexistência. 
 

No caso, o Ministério Público Federal (MPF) promoveu ação civil pública em razão de repasses indevidos efetuados 
por fundação a entidade fechada de previdência complementar que assistia os então empregados celetistas daquela, no 

período de 1991 a 2007, a título de previdência complementar de servidores incluídos no regime estatutário (RJU - 
Regime Jurídico Único) após a edição da Lei n. 8.112/1990, postulando pela: a) reparação do erário; b) proibição de 

concessão de novos benefícios e cancelamento dos concedidos nos últimos 5 (cinco) anos. 

O Tribunal de origem condenou a fundação a cessar as contribuições para a entidade de previdência complementar 
e a entidade fechada de previdência complementar a: restituir os valores indevidamente recebidos; se abster de 

conceder novos benefícios, ressalvados os casos em que tal direito foi adquirido antes da edição da Lei n. 8.112/1990 
e; cancelar os benefícios complementares indevidamente concedidos a estatutários após a edição da Lei n. 8.112/1990 

e há menos de 5 (cinco) anos antes do ajuizamento da ação. 
Este comando judicial vulnerou parcialmente os princípios da segurança jurídica e boa-fé. 

Observa-se que o fundamento central para a condenação de cancelamento de benefícios e abstenção na concessão 
de novos se deu em razão do fato de haver coparticipação no financiamento por parte da fundação. Ocorre que essa 

situação não mais se perpetuaria, porque a fundação foi condenada a se abster de efetuar qualquer pagamento a título 
de contribuição para a entidade fechada de previdência complementar na condição de patrocinadora, além do fato de 

ter-se garantido a restituição do que foi indevidamente pago. 
Ou seja, o interesse público principal perseguido com esta ação (impedir o custeio irregular de previdência 

complementar por parte da Administração e restituir parte dos valores mal empregados) foi garantido com parcela das 
condenações. As demais obrigações impostas (de cancelamento de benefícios e abstenção de novas concessões), por 

sua vez, estão muito mais ligadas à relação estabelecida entre a entidade de previdência complementar e seus filiados, 

que ostenta outra natureza. 
A ingerência judicial nesse liame entre assistidos e entidade de previdência complementar, notadamente na 

profundidade com que foi imposta, pressuporia estar muito mais claro, agora no plano concreto, que os impactos da 
manutenção dos benefícios poderiam violar gravemente a esfera jurídica de número indeterminado de múltiplos sujeitos 

de direito. Com isso, revelar-se-ia a relevância social da intervenção e só assim se justificaria cogitar que não deveriam 
prevalecer, no particular, a boa-fé dos assistidos e a confiança legítima de que receberiam o retorno das suas 

contribuições em forma de benefícios. 
Mas, no caso, esse potencial impacto geral, transindividual e de efeitos coletivos deletérios, não foi o fio condutor 

da fundamentação externada no juízo a quo. Não houve menção sequer se a entidade de previdência complementar, 
só com seu próprio caixa ou com as contribuições já recolhidas dos associados, seria capaz de honrar com o pagamento 

dos benefícios. 
Diante desse cenário, não se justifica determinar a abstenção na concessão de novos benefícios, porque vulnera 

diretamente o princípio da confiança legítima que os assistidos tinham de que, após meses/anos de contribuição, 
receberiam contrapartida futura. 

Menos ainda, justifica-se a determinação de cancelamento de benefícios de assistidos que já estavam 

experimentando a fruição de acréscimo patrimonial e, de repente, sem direito de defesa, quiçá sem nem saber o porquê, 
teriam ceifada parcela da renda. Nesse último caso, a ofensa à segurança jurídica é até mais evidente. 

A preocupação geral com a manutenção da própria solidariedade do regime de previdência complementar, que 
justificaria a legitimidade, em abstrato, do MPF, não foi demonstrada em concreto nas decisões da origem. Não tendo 

sido revelada de maneira flagrante a relevância social quanto ao cancelamento de benefícios e abstenção de novas 
concessões, não cabia a intervenção judicial no caso, sob pena de violação dos princípios acima citados. 

Se as consequências desta ação puser em xeque a própria existência da entidade fechada de previdência 
complementar, poderá a Superintendência Nacional de Previdência Complementar atuar para dirimir todas essas 

questões de maneira holística e estrutural, nos termos da Lei n. 12.154/2009. 
É essa autarquia, no desempenho das suas atribuições técnicas, que melhor terá condições de direcionar as 

soluções aos problemas vistos em sua totalidade (benefícios concedidos antes de 1990, benefícios concedidos após a 
instituição do Regime Jurídico Único, associados ainda não beneficiados e com expectativa e direitos, associados ainda 

não beneficiados e com direito adquirido, etc) em caso de inviabilidade da manutenção dos benefícios. 
AREsp 1.325.652-RJ 

 

STJ - Servidor público. Processo administrativo disciplinar. Suspensão de aposentadoria. Lacuna em direito 
local. Aplicação subsidiária da Lei n. 8.112/1990. Possibilidade. 

 
Cinge-se a controvérsia a analisar a possibilidade de suspensão de processo de concessão de aposentadoria de 

servidor público local durante o período em que esse responde processo administrativo disciplinar, por aplicação 
analógica da Lei n. 8.112/1990 e tendo em vista a ausência de norma legal estadual sobre o tema. 

A princípio, reconhece-se a incidência da Lei n. 8.112/1990, como regra geral, de forma subsidiária aos Estatutos 
de Servidores Públicos Civis Estaduais nas lacunas desses quando não há norma específica conflitante. Nesse sentido: 

"4. Nos termos do artigo 142, § 3º, da Lei n. 8.112/1990, a prescrição da pretensão disciplinar administrativa é 
interrompida quando ocorre a instauração do procedimento disciplinar. 5. Ademais, conforme precedentes do STJ, é 

possível aplicar, de forma analógica, a Lei Federal n. 8.112/90 em face da falta de regulamentação específica sobre 
determinada questão na legislação própria do ente federativo. 6. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 

1576667/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, DJe 17/03/2016). 
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A partir dessa premissa jurisprudencial, a Segunda Turma do STJ, em recente caso, reconheceu a possibilidade de 
determinar a suspensão do processo de concessão de aposentadoria de servidor público local durante o período em que 

esse responde processo administrativo disciplinar. Nesse sentido, confira-se: "III - A lacuna na Lei Complementar 
Estadual n. 131/2010 do Estado do Paraná acerca da possibilidade de suspender o processo de aposentadoria enquanto 

tramita o processo administrativo disciplinar deve ser suprida com a aplicação subsidiária da Lei n. 8.112/1990. IV - 
Trata-se de legítima integração da legislação estadual por meio da aplicação subsidiária da norma federal, consoante 

pacífica jurisprudência."(AgInt no RMS 58.568/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 
19/10/2020, DJe 22/10/2020). 

AgInt no AgInt no RMS 61.130-PR 
 

 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF – Desfiliação de associado: quitação de débitos e/ou multas como condição. 
 

Condicionar a desfiliação de associado à quitação de débitos e/ou multas constitui ofensa à dimensão negativa do 
direito à liberdade de associação (direito de não se associar), cuja previsão constitucional é expressa. 

É possível, em tese, restringir um direito fundamental em três situações: (a) em razão de seu desenho 
constitucional, quando a própria Constituição prevê limitação para o seu exercício; (b) em virtude de expressa 

autorização na Carta Magna para que o legislador ordinário limite o seu exercício mediante regulamentação legal; ou 
(c) em decorrência de uma ponderação com outros valores que possuam igual proteção constitucional (1). 

Na hipótese, nenhuma dessas situações se faz presente, de modo que inexiste violação à isonomia entre os 
associados. Isso porque (a) a Constituição Federal garante o amplo exercício da liberdade associativa, restringindo 

somente a criação daquelas de caráter paramilitar (2); e (b) considerados os instrumentos próprios do direito civil, não 
há princípio ou regra constitucional passíveis de serem invocados em favor da medida objeto de análise. 

No entanto, a associação pode se valer dos instrumentos de direito para cobrar eventuais compensações ou multas 
em face de quem a ela se filia para obter benefícios, mas, após, dela se desliga, desde que o valor guarde razoabilidade 

e proporcionalidade. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 922 da repercussão geral, deu 
provimento ao recurso extraordinário para restabelecer a sentença. 

(1) Precedentes citados: ADI 1969 e RE 695911 (Tema 492 RG) 
(2) CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 

caráter paramilitar; XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, 
sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 

dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; XXI - as entidades associativas, quando 

expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;” 
RE 820823/DF 

 
STF - Hipóteses constitucionais de intervenção estadual no município: rol taxativo. 

 

       É inconstitucional — por violação aos princípios da simetria e da autonomia dos entes federados — norma de 
Constituição estadual que prevê hipótese de intervenção do estado no município fora das que são taxativamente 

elencadas no artigo 35 da Constituição Federal. 
A Constituição Federal esgota por completo o assunto, não deixando qualquer margem para que as Constituições 

estaduais disciplinem a matéria, dada a característica taxativa do rol constitucional (1). 
Nesse contexto, esta Corte possui julgados recentes no sentido da inconstitucionalidade de dispositivos de 

Constituições estaduais que estabeleçam hipóteses inéditas de intervenção estadual no município (2). 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da alínea e do art. 113 da Constituição do Estado de Rondônia (3). 
(1) CF/1988: “Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em 

Território Federal, exceto quando: I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 
dívida fundada; II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido 

da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; IV - o 
Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de princípios indicados na Constituição 

Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial.” 
(2) Precedentes citados: ADI 2917 e ADI 6617. 

(3) Constituição do Estado de Rondônia: “Art. 113. Ao Estado compete exercer em seu território todos os poderes 

que, implícita ou explicitamente, não lhe sejam vedados pela Constituição Federal e, especialmente, intervir nos 
Municípios somente quando: (...) e) não forem cumpridos os prazos estabelecidos nesta Constituição.” 

ADI 6619/RO 
 

STF - Isenção do pagamento de direitos autorais em eventos sem fins lucrativos. 
 

É inconstitucional lei estadual que isenta o pagamento de direitos autorais pela execução de obras musicais em 

eventos sem fins lucrativos promovidos no âmbito de seu território. 

Os direitos autorais se inserem no ramo do Direito Civil, razão pela qual a norma estadual impugnada é formalmente 

inconstitucional, pois afronta competência privativa da União para dispor sobre o tema (CF/1988, art. 22, I). Verifica-
se, ainda, ter havido o estabelecimento de novas hipóteses de limitação patrimonial não previstas na Lei 9.610/1998 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4592870&numeroProcesso=820823&classeProcesso=RE&numeroTema=922
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=484308
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755617257
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4262142&numeroProcesso=695911&classeProcesso=RE&numeroTema=492
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4592870
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752454017
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755350171
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6062193
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6062193
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(Lei do Direito Autoral), que é a legislação federal específica sobre o tema e que não é passível de alteração por norma 

estadual ou municipal (1). 

Ademais, a lei estadual impugnada também padece de inconstitucionalidade material, porque (i) interfere no devido 

funcionamento do Escritório Central de Arrecadação e Distribuições (Ecad), o qual se caracteriza como associação civil 
que exerce, com exclusividade, a arrecadação e distribuição de direitos autorais, em razão da execução pública de obras 

musicais em todo o território nacional (CF/1988, art. 5º, XVIII); bem como (ii) priva o aproveitamento econômico dos 
autores em evidente violação ao direito fundamental de dispor, de modo exclusivo, sobre suas produções e de, com 

elas, obter proveito financeiro (CF/1988, art. 5º, XXVII e XXVIII). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 17.724/2019 do Estado de Santa Catarina (2). 

(1) Precedentes citados: ARE 1247009 AgR; ARE 961537 AgR; ARE 1186552 AgR; ADI 1472 e ADI 5800. 

(2) Lei 17.724/2019 do Estado de Santa Catarina: “Art. 1º As entidades oficialmente declaradas de utilidade pública 
estadual ou municipal, fundações ou instituições filantrópicas e associações de cunho recreativo, filantrópico, 

beneficente, assistencial, promocional ou educacional legalmente constituídas, quando da realização de eventos que 
não visam ao lucro promovidos no Estado de Santa Catarina, ficam dispensadas do pagamento de taxas, ou de outro 

tipo de cobrança, referentes à retribuição ou direitos autorais por execuções de obras musicais. § 1º O direito à isenção 
previsto neste artigo depende de comprovação, pela interessada, mediante documentação legal, da sua condição de 

pessoa jurídica constituída sob a forma de associação civil sem fins lucrativos, conforme determina a legislação 
brasileira. § 2º A isenção de que trata o presente artigo abrange as execuções musicais realizadas em locais abertos ao 

público ou em estabelecimentos fechados. § 3º Incluem-se no benefício da isenção prevista nesta Lei, entre outras com 
a mesma finalidade, as execuções de obras musicais e literomusicais ‘mecânicas’ com a utilização de fonogramas, 

videofonograma e audiovisuais, e a execução musical ‘ao vivo’. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.” 

ADI 6151/SC 
 

 

 

DIREITO PENAL 

STJ – Advogado. Apresentação de noticia criminis ao Ministério Público. Delação. Ausência de justa causa. Violação ao dever 
de sigilo profissional. Ilicitude das provas obtidas. 

 
A questão posta é se é lícito que advogado, sem justa causa, ofereça delatio criminis contra cliente com base em fatos de que teve 

conhecimento no exercício do mandato. 
No caso, o advogado espontaneamente apresentou noticia criminis ao Ministério Público, informando ter provas, mas 

condicionando sua apresentação a exclusão de eventual denúncia e isenção das demais consequências não criminais. O advogado não 
estava sendo investigado ou acusado de prática delitiva, nem estava se defendendo de acusação por seu cliente da prática delitiva. 

Embora o acordo de colaboração premiada tenha representado uma inovação no sistema de Justiça criminal, o Supremo Tribunal 
Federal, no HC n. 142.205/PR, assentou a possibilidade de anulação e declaração de ineficácia probatória de acordos de colaboração 
premiada firmados em desrespeito às normas legais e constitucionais (HC n. 142.205/PR, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda 
Turma, DJe de 1/10/2020.) Na ocasião, consignou o relator que "[p]ara punir adequadamente fatos lesivos à sociedade (e é óbvio que 
isso deve ser feito), é necessário o respeito irrestrito aos ditames legais, constitucionais e convencionais". 

O dever de sigilo profissional imposto ao advogado e as prerrogativas profissionais a ele asseguradas não têm em vista assegurar 
privilégios pessoais, mas sim os direitos dos cidadãos. Nessa direção, a doutrina afirma que a inviolabilidade da atividade do advogado, 
"na verdade, é uma proteção ao cliente que confia a ele documentos e confissões da esfera íntima, de natureza conflitiva e não raro 
objeto de reivindicação (...)". 

Não há empecilho ao deferimento de medidas restritivas contra advogado investigado ou acusado da prática de crimes. Também 
não há ilicitude na conduta do advogado que apresenta em juízo documentos e provas de que dispõe em razão do exercício profissional 
para se defender de imputação de prática de crime feita por um cliente, em razão do princípio da ampla defesa e contraditório. 

O que é inadmissível é a conduta do advogado que, sponte propria, independentemente de provocação e na vigência de mandato 
de procuração que lhe foi outorgado, grava clandestinamente suas comunicações com seus clientes com objetivo delatados, e entrega 
às autoridades investigativas documentos de que dispõe em razão da profissão, violando o dever de sigilo profissional (art. 34, VII, da 
Lei n. 8.906/1994). 

Não é por outra razão que a Lei n. 14.365/2022, que alterou a Lei n. 8.904/1994, passou a dispor no § 6º-I do art. 6º ser "vedado 
ao advogado efetuar colaboração premiada contra quem seja ou tenha sido seu cliente, e a inobservância disso importará em processo 
disciplinar, que poderá culminar com a aplicação do disposto no inciso III do caput do art. 35 desta Lei, sem prejuízo das penas previstas 
no art. 154 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)". 

Diante disso, inafastável a conclusão quanto à ilegalidade da conduta do advogado que trai a confiança nele depositada, utilizando-
se de posição privilegiada, para delatar seus clientes e firmar acordo com o Ministério Público. 

RHC 164.616-GO 
 

STJ - Tráfico de drogas. Delito equiparado a hediondo. Previsão constitucional. Pacote Anticrime (Lei n. 13.964/2019). Tráfico 
privilegiado. Caráter hediondo. Afastamento. 

 
Sustenta o paciente que não há norma específica que defina o crime de tráfico de drogas como sendo hediondo ou equiparado. 

Insiste que a única previsão da aplicação da fração de progressão diferenciada ao crime de tráfico de drogas, prevista no art. 2º, § 2º da 
Lei n. 8.072/1990, foi revogada. Afirma que, na ausência de determinação legal, o condenado pela prática do crime de tráfico de drogas 
deverá progredir e ter o livramento condicional concedido conforme os critérios objetivos dos delitos comuns. 

No entanto, a equiparação a hediondo do delito de tráfico de drogas decorre de previsão constitucional constante no art. 5º, XLIII, 
da Carta Magna, que trata com mais rigor os crimes de maior reprovabilidade. 

Destaca-se que a Lei n. 13.964/2019, conhecida como "Pacote Anticrime", ao promover alterações na Lei de Execução Penal, 
apenas afastou o caráter hediondo ou equiparado do tráfico privilegiado, previsto no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, nada dispondo 
sobre os demais dispositivos da Lei de Drogas. 

 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752917650
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11525911
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749741910
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=385517
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749883225
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5713308
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Assim, verifica-se que o entendimento do acórdão impugnado não destoa da jurisprudência desta Corte Superior de Justiça sobre 
a matéria, pois acertada a fração utilizada para o reconhecimento de benefícios executórios. 

AgRg no HC 748.033-SC 
 

STJ - Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente. Exigência de 
habitualidade para tipificação da conduta. Desnecessidade. Crime instantâneo. Proteção integral da pessoa humana em 
desenvolvimento. 

 
As normas penais que tutelam a dignidade sexual de crianças e adolescentes devem ser interpretadas à luz das obrigações 

internacionais assumidas pelo Brasil quanto à proteção da pessoa humana em desenvolvimento contra todas as formas de exploração 
sexual e das disposições constitucionais que impõem o paradigma da proteção integral. 

De fato, ao ratificar a Convenção sobre os Direitos da Criança (Decreto n. 99.710/1990), o Brasil se comprometeu a adotar todas 
as medidas necessárias para proteger pessoas com idade inferior a 18 (dezoito) anos contra todas as formas de violência física ou 
mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso sexual (arts. 19 e 34 da Convenção). Este 
compromisso internacional está em consonância com a norma constitucional que confere absoluta prioridade à proteção dos direitos da 
criança e do adolescente, determinando que a lei deve punir severamente o abuso, a violência e a exploração sexual contra elas 
praticado (art. 227, caput e § 4.º, da CF). 

Nesse contexto, é inadmissível a interpretação de que o delito previsto no art. 218-B do Código Penal exija a presença de 
habitualidade. De fato, o simples oferecimento de vantagem pecuniária à criança ou adolescente em troca de atos sexuais configura, 
por si só, induzimento a situação de exploração sexual apta a justificar a tipificação da conduta. 

Conforme a compreensão já consagrada pela Terceira Seção desta Corte Superior, "[q]uem, se aproveitando da idade da vítima, 
oferece-lhe dinheiro em troca de favores sexuais está a explorá-la sexualmente, pois se utiliza da sexualidade de pessoa ainda em 
formação como mercancia." (EREsp 1.530.637/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, DJe 17/09/2021). Por essa razão, 
enquadra-se na situação de exploração sexual qualquer tipo de oferta econômica a criança ou adolescente em troca da prática de atos 
sexuais, mesmo que objetivando a obtenção de um único ato libidinoso ou que não haja intermediação de terceiros. 

O delito de favorecimento à exploração sexual de criança ou adolescente, portanto, não exige habitualidade, tratando-se de crime 
instantâneo, que se consuma no momento em que o agente obtém a anuência para práticas sexuais com a vítima menor de idade, 
mediante artifícios como a oferta de dinheiro ou outra vantagem, ainda que o ato libidinoso não seja efetivamente praticado. 

Esta interpretação da norma do art. 218-B, caput, do Código Penal é a única capaz de cumprir com a exigência de proteção integral 
da pessoa em desenvolvimento contra todas as formas de exploração sexual. 

Processo sob segredo de justiça 
 

STJ - Transporte de arma de fogo. Colecionador com registro para a prática desportiva e guia de tráfego. Autorização de tráfego 
entre sua residência e clube de tiro. Ausência do porte da guia de trânsito. Atipicidade. Lei n. 10.826/2003 (Estatuto do 
desarmamento). 

 
Inicialmente, a acusação imputou o crime previsto no art. 14 da Lei n. 10.826/2003 (Estatuto do desarmamento), em virtude do 

agente estar transportando uma arma de fogo de uso permitido sem portar a necessária guia de tráfego no momento da abordagem. 
Todavia, não é possível a imputação de uma conduta como típica sem analisar a proporcionalidade entre o fato e a respectiva 

sanção penal. 
O acusado possui o certificado de registro para a prática de tiro desportivo, bem como a guia de tráfego para transportar a arma 

até o clube de tiros, e o Ministério Público ofereceu a denúncia apenas por ter o agente se olvidado de carregar consigo a referida guia 
quando se deslocava da sua residência para o clube. 

Dessa forma, conclui-se que a tipificação dessa conduta como crime ofende o princípio da proporcionalidade e deve ser repelida, 
por não encontrar abrigo no moderno Direito Penal. 

A simples ausência de cumprimento de uma formalidade não pode fazer com que o agente possa ser considerado criminoso, até 
porque ele é colecionador de armas e não praticou nenhum ato que pudesse colocar em risco a incolumidade de terceiros, pois a sua 
conduta não pode ser considerada como ilícito penal. 

AgRg no AgRg no RHC 148.516-SC 
 

STJ - Associação para o tráfico de drogas. Estabilidade e permanência. Ausência de comprovação. Flagrante do delito de 
tráfico em local dominado por facção criminosa. Presunção do vínculo. Inversão do ônus probatório. Descabimento. 

 
No caso, os elementos relativos à estabilidade e à permanência, exigidos para a configuração do crime de associação para o 

tráfico, foram deduzidos da apreensão de significativa quantidade de drogas e de petrechos comuns na prática da narcotraficância, 
quando da realização de operação na comunidade, além dos depoimentos policiais atestando que seria notória a existência de facção 
criminosa na localidade e que não seria possível que os acusados estivessem ali sem prévia associação com os demais integrantes da 
referida facção. 

Ocorre que não houve investigação prévia ou qualquer elemento de prova capaz de apontar que os acusados estavam associados, 
de forma estável (sólida) e permanente (duradoura), entre si ou a outrem. Não foi indicada a existência de alvos específicos na citada 
operação policial nem sequer mencionado o lapso temporal durante o qual os agentes supostamente estavam associados ou quais 
seriam as suas funções no grupo. 

Não se pode referendar uma condenação por associação para o tráfico pautada apenas em ilações a respeito do local em que 
apreendidas as drogas etiquetadas e os petrechos comumente utilizados na endolação de entorpecentes, pois isso equivaleria a validar 
a adoção de uma seleção criminalizante norteada pelo critério espacial, em que as vilas e favelas são mais frequentemente percebidas 
como "lugares de tráfico", em razão das representações desses espaços territoriais como necessariamente associados ao comércio 
varejista de drogas, conforme apontam os crescentes estudos a respeito do espaço como elemento da seletividade penal, especialmente 
em crimes dessa natureza. Admitir-se que o simples fato de o flagrante ter ocorrido em comunidade dominada por facção criminosa - e 
não em outros locais da cidade - comprove, ipso facto, a prática do crime em comento significa, em última instância, inverter o ônus 
probatório e atribuir prova diabólica de fato negativo à defesa, pois exige-se, de certo modo, que o acusado comprove que não está 
envolvido com facção criminosa. 

Nessa conjuntura e considerando a jurisprudência desta Corte Superior sobre o tema, conclui-se que foi demonstrada tão somente 
a configuração do delito de tráfico de drogas, deixando a jurisdição ordinária de descrever objetivamente fatos que demonstrassem o 
dolo e a existência objetiva de vínculo estável e permanente entre agentes. Por isso, mostra-se indevida a condenação pelo crime de 
associação para o tráfico de drogas, no qual o sistema acusatório impõe o ônus de que seja declinada a configuração do elemento 
subjetivo do tipo, com "a demonstração concreta da estabilidade e da permanência da associação criminosa" (HC 462.888/RJ, Rel. 
Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 05/11/2018). 
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HC 739.951-RJ 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STJ - Transferência de preso para Sistema Penitenciário Federal. Pedido de prorrogação do prazo. 

Possibilidade. Lei n. 11.671/2008. Necessidade de fundada motivação pelo juízo de origem. Persistência do 
motivo ensejador do pedido de transferência originário. Fundamentação suficiente. 

 
Cinge-se a controvérsia a decidir a competência para análise de pedido de prorrogação de custodiado no Sistema 

Penitenciário Federal. 
A jurisprudência desta Corte, tem compreendido que, se devidamente motivado pelo Juízo local o pedido de 

manutenção do apenado, em presídio federal, não cabe ao Juízo Corregedor Federal exercer juízo de valor sobre a 
fundamentação apresentada, mas, apenas, aferir a legalidade da medida (CC 154.679/RJ, Ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca, Terceira Seção, DJe 24/10/2017). 
No caso, expirado o período de permanência, o Juízo Federal determinou o retorno do apenado ao sistema 

penitenciário estadual, ante a inexistência de decisão do magistrado estadual autorizando a prorrogação da permanência 
do apenado. Cientificado da decisão, o Juízo estadual suscitou o conflito, consignando que remanescem íntegros os 

fundamentos que subsidiaram o ingresso do apenado em caráter emergencial. 

Por sua vez, o requerimento de prorrogação esteve fundado em elementos concretos, notadamente a liderança 
exercida pelo custodiado em organização criminosa e o risco que seu retorno representaria ao sistema penitenciário 

estadual, ante a existência de indícios de que atuou ativamente na articulação de ataques intra e extramuros. 
Assim, tendo o Juízo estadual reiterado as razões e fundamentos que deram causa à transferência do preso para 

presídio federal de segurança máxima - razões essas que se encontram de acordo com o teor da Lei n. 11.671/2008, 
em especial o seu art. 3º -, e não tendo apresentado o Juízo federal óbice legal ou objetivo para o não acatamento do 

pedido, deve ser declarada a competência do Juízo Federal, bem como prorrogada a permanência do preso no Sistema 
Penitenciário Federal. 

CC 190.601-PA 
 

STJ - Colaboração premiada. Acordo entre acusação e defesa. Vítima colaboradora. Impossibilidade. 
 

O § 6° do art. 4° da Lei n. 12.850/2013 estipula que "o juiz não participará das negociações realizadas entre as 
partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado e o 

defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério Público e o investigado ou 

acusado e seu defensor". 
Pela jurisprudência desta Corte Superior e pela legislação pertinente, a vítima não pode ser colaboradora, porque 

lhe faltaria interesse - haja vista que é a interessada na tutela punitiva. 
De ver-se que, de acordo com a doutrina, a "colaboração premiada é um acordo realizado entre o acusador e a 

defesa, visando ao esvaziamento da resistência do réu e à sua conformidade com a acusação, com o objetivo de facilitar 
a persecução penal em troca de benefícios ao colaborador, reduzindo as consequências sancionatórias à sua conduta 

delitiva". 
Ressalte-se ainda que "o Supremo Tribunal Federal, por seu Plenário, em voto da relatoria do Ministro Dias Toffoli, 

nos autos do HC 127.483/PR, assentou o entendimento de que a colaboração premiada, para além de técnica especial 
de investigação, é negócio jurídico processual personalíssimo, pois, por meio dele, se pretende a cooperação do 

imputado para a investigação e para o processo penal, o qual poderá redundar em benefícios de natureza penal premial, 
sendo necessário que a ele se aquiesça, voluntariamente, que esteja no pleno gozo de sua capacidade civil, e consciente 

dos efeitos decorrentes de sua realização" (APn 843/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, julgado em 
06/12/2017, DJe 01/02/2018). 

HC 750.946-RJ 

 
STJ - Suspensão condicional do processo ofertada pelo Ministério Público. Reparação do dano à vítima. 

Desacordo quanto ao valor a ser pago. Inviabilidade do benefício legal. 
 

Nos termos da jurisprudência desta Corte "a suspensão condicional do processo, proposta pela acusação, é solução 
extrapenal que cumpre ser prestigiada como instrumento de controle social de crimes de menor potencial ofensivo. Na 

presença dos requisitos objetivos e subjetivos previstos na legislação de regência, impõe-se sua homologação após o 
recebimento da denúncia, com suspensão do processo e do prazo prescricional" (APn n. 954/DF, relator Ministro João 

Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado em 6/10/2021, DJe de 15/10/2021). 
No caso, não se verifica constrangimento ilegal, pois foi proposta pelo Ministério Público a suspensão condicional 

do processo, não tendo sido o benefício homologado pelo juízo em razão do desacordo entre as partes acerca do valor 
a ser pago a título de reparação do dano, uma das condições para a concessão desse benefício, previsto no art. 89, §1º, 

I, da Lei n. 9.099/1995. 
"A reparação do dano causado, salvo na impossibilidade de fazê-lo, prevista no art. 89, § 1º, I, da Lei n. 

9.099/1995, é imprescindível para concessão do sursis processual". (RHC 62.119/SP, Rel. Ministro Gurgel De Faria, 

Quinta Turma, julgado em 10/12/2015, DJe 05/02/2016). 
Outrossim, em situação análoga, decidiu esta Corte que, "no que diz respeito à alegada afronta ao art. 89 da Lei 

n. 9.099/1995, tem-se que a suspensão condicional do processo deixou de ser oferecida não em virtude da ausência de 
prévia reparação do dano, mas sim em razão da ausência de acordo sobre o ressarcimento do dano, situação que, de 

fato, inviabiliza o benefício legal". (AgRg no AREsp n. 1.751.724/RJ, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, julgado em 21/9/2021, DJe de 27/9/2021). 
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RHC 163.897-RS 
 

STJ - Prisão preventiva. Advogado. Recolhimento em cela individual. Condições mínimas de salubridade e 
dignidade humana. Sala de Estado Maior. Condições equivalentes. Constrangimento ilegal. Ausência. 

 
O Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906/1994) garante ao advogado, enquanto não transitar em julgado a sentença 

penal condenatória, o direito de "não ser recolhido preso (...), senão em sala de Estado-Maior (...) e, na sua falta, em 
prisão domiciliar" (art. 7º, inciso V). 

Posteriormente, a Lei n. 10.258/2001, alterando o art. 295 do Código de Processo Penal, dispôs que, "não havendo 
estabelecimento específico para o preso especial, este será recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento" (§ 

2º). 

Todavia, o aparente conflito entre as normas do art. 7º, inciso V, do Estatuto da Advocacia (norma anterior especial) 
e da Lei n. 10.258/2001 (norma posterior geral), que alterou o art. 295 do CPP, é superado pela aplicação do critério 

da especialidade ("lex posterior generalis non derogat priori speciali"). 
Assim, não obstante o advento da Lei n. 10.258/2001, há de se respeitar a prerrogativa de índole profissional, 

qualificável como direito público subjetivo do advogado regularmente inscrito na OAB. 
Cumpre-se verificar, pois, se o cumprimento da prisão preventiva em cela individual fere o art. 7º, V, do Estatuto 

da Advocacia. 
No caso, consta da decisão de primeiro grau: "1. Conforme ofício de fls. 2682, o acusado encontra-se em cela 

distinta dos demais presos, uma vez que ostenta a condição de advogado. Observa-se que não há qualquer violação 
das prerrogativas que lhe são próprias, conforme pacífica jurisprudência do STJ". 

É da jurisprudência das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte Superior que "a ausência, 
simplesmente, de sala do Estado Maior não autoriza seja deferida prisão domiciliar ao paciente, advogado, preso 

preventivamente, dado que encontra-se segregado em cela separada do convívio prisional, em condições dignas de 
higiene e salubridade, inclusive com banheiro privativo" (HC 270.161/GO, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 

Sexta Turma, julgado em 12/08/2014, DJe 25/08/2014). 

Do exposto, estando o advogado em cela individual, sem registro de eventual inobservância das condições mínimas 
de salubridade e dignidade humanas, separado dos outros presos e sem o rigor e a insalubridade do cárcere comum, 

não há falar em constrangimento ilegal em razão das instalações em que ele se encontra recolhido. 
AgRg no HC 765.212-SP 

 
STJ - Tribunal do Júri. Art. 563, III, d, do CPP. Interpretação estrita. Decisão teratológica. Completamente 

divorciada do conjunto probatório constante do processo. Apelação. Possibilidade. 
 

A instituição do júri, com a organização que lhe dá o Código de Processo Penal, assegura a soberania dos veredictos. 
Desse modo, para que seja cabível a apelação com esteio no art. 593, inciso III, alínea d, do mencionado diploma legal, 

imperioso que a conclusão alcançada pelos jurados seja teratológica, completamente divorciada do conjunto probatório 
constante do processo. 

A questão é saber sobre o alcance do procedimento do Tribunal de Justiça ao apreciar a apelação com base na 
manifesta contrariedade à prova dos autos. 

Dúvidas não há de que o recurso não devolve ao colegiado local o julgamento da causa, para substituir a decisão 

do Conselho de Sentença pela sua própria. Ao órgão recursal permite-se, somente, a efetivação de um juízo de 
constatação relativo à existência de arcabouço probatório bastante a amparar a escolha dos jurados, apenas se 

afigurando possível a rescisão do veredicto quando absolutamente desprovido de provas mínimas. 
Desse modo, o art. 563, inciso III, alínea d, do Código de Processo Penal deve ser interpretado de forma estrita, 

permitindo a rescisão do veredicto popular somente quando proferido ao arrepio de todo material probatório produzido 
durante a instrução processual penal. Não obstante, se existir outra tese plausível - ainda que frágil e questionável, e 

os jurados optarem por ela - a decisão deve ser mantida, sobretudo considerando que os jurados julgam segundo sua 
íntima convicção, sem a necessidade de fundamentar seus votos, são livres na valoração das provas. 

Com efeito, não é possível questionar a interpretação dada aos acontecimentos pelo Conselho de Sentença, salvo 
quando ausente elemento probatório que a corrobore. Em resumo, a doutrina e a jurisprudência recomendam o respeito 

à competência do Tribunal do Júri para decidir entre as versões plausíveis que o conjunto contraditório da prova admita. 
Portanto, conforme a doutrina, o "ideal é anular o julgamento, em juízo rescisório, determinando a realização de 

outro, quando efetivamente o Conselho de Sentença equivocou-se, adotando tese integralmente incompatível com as 
provas dos autos. Não cabe anulação quando os jurados optam por umas das correntes de interpretação da prova 

possíveis de surgir". 

AgRg no HC 482.056-SP 
 

STJ - Agravo regimental no agravo em recurso especial. Inovação introduzida no art. 7º, § 2º-B, III, da Lei 
n. 8.906/1994 pela Lei n. 14.365/2022. Sustentação oral. Descabimento. 

 
Não configura nulidade a falta de notificação da defesa para realizar sustentação oral em sede de agravo regimental. 

Como se extrai do art. 7º, § 2º-B, III, da Lei n. 8.906/1994, a inovação introduzida no EOAB pela Lei n. 14.365/2022 
garantiu ao advogado o direito de sustentação no agravo interno ou regimental em sede de recurso especial, mas nada 

dispôs sobre o julgamento de agravo regimental no agravo em recurso especial. 
Este último é espécie recursal distinta, consoante a diferenciação adotada expressamente pela legislação processual 

civil - aplicável ao processo penal por força do art. 638 do CPP - no art. 994, VI e VIII, do CPC, e não teve seu regime 
de julgamento alterado pela novel legislação. O próprio RISTJ também diferencia os dois tipos de recurso, na instituição 

de suas classes processuais; com efeito, e em sintonia com o CPC, o art. 67, XXIII e XXXIII, do Regimento não deixa 
dúvidas de que recurso especial (clase processual REsp) e agravo em recurso especial (classe processual AREsp) são 

meios de impugnação recursal diversos. 
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Assim, diante do silêncio legislativo, o agravo em recurso especial continua seguindo a regra do art. 159, IV, do 
RISTJ, que veda a realização de sustentação oral em seu julgamento. Conclui-se, em resumo, que o agravo regimental 

no recurso especial comporta sustenção oral, na forma do art. 7º, § 2º-B, III, da Lei n. 8.906/1994, o que não é possível 
no agravo regimental no agravo em recurso especial. 

EDcl no AgRg no AREsp 2.170.433-PA 
 

STJ - Investigação. Atuação do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO). 
Solicitação de promotor de justiça vinculado à investigação. Violação do princípio do promotor natural. Não 

configuração. 
 

A controvérsia consiste em definir se a atuação do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado 

(GAECO) prescinde de autorização ou de anuência prévia do promotor de justiça natural, sob pena de nulidade. 
O princípio do promotor natural, embora não esteja expressamente previsto, é amplamente reconhecido pela 

jurisprudência. Sua observância tem por finalidade evitar a constituição da figura do acusador de exceção, cuja atuação 
durante a persecução penal ocorre de forma arbitrária, injustificada e não prevista em regras abstratas anteriormente 

estabelecidas. 
Assim, para que não haja ofensa ao princípio do promotor natural, o promotor a quem distribuído livremente o 

feito poderá solicitar ou anuir com a participação ou ingresso do GAECO nas investigações. 
A jurisprudência consolidada do STJ é no sentido de que "a atuação de promotores auxiliares ou de grupos 

especializados não ofende o princípio do promotor natural, uma vez que, nessa hipótese, se amplia a capacidade de 
investigação, de modo a otimizar os procedimentos necessários à formação da opinio delicti do Parquet" (AgRg no AREsp 

1.425.424/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 06/08/2019, DJe 19/08/2019). 
No caso, a atuação do Ministério Público Estadual decorreu da provocação realizada pelo Conselho Administrativo 

de Defesa Econômica (CADE), que, durante a apuração de infrações administrativas, identificou a possível prática de 
infrações aos consumidores locais, inclusive de ordem criminal, as quais ensejariam apurações e diligências mais 

específicas a serem promovidas pelo órgão ministerial. Essa investigação foi recebida pelas promotorias competentes 

que solicitaram apoio do GAECO para a produção de relatórios complexos. 
Conclui-se, portanto, que o GAECO atuou em conjunto com as promotorias criminais e de defesa do consumidor, 

mediante prévia solicitação, não havendo falar em nulidade ou em violação do princípio do promotor natural. Em vista 
disso, a atuação do GACEO neste caso não configurou violação do princípio do promotor natural. 

Processo sob segredo de justiça 
 

STJ - Interceptação telefônica. Requisitos da utilização da técnica de fundamentação per relationem. 
Impossibilidade. Mera remissão à representação do Ministério Público. Ausência de transcrição dos 

argumentos ou acréscimo das razões de decidir do Magistrado. Exigência de consideração autônoma 
relativa ao caso concreto. Efetiva demonstração da imprescindibilidade de prorrogação/autorização da 

medida constritiva. 
 

O STJ admite o emprego da técnica da fundamentação per relationem. Sem embargo, tem-se exigido, na 
jurisprudência da Sexta Turma, que o juiz, ao reportar-se a fundamentação e a argumentos alheios, ao menos os 

reproduza e os ratifique, eventualmente, com acréscimo de seus próprios motivos. 

No caso, as decisões que autorizaram a prorrogação da medida não foram concretamente motivadas, haja vista 
que, mais uma vez, o Juiz de primeiro grau se limitou a autorizar a inclusão de outros terminais a prorrogação das 

diligências já em vigor e a exclusão de outras linhas telefônicas, nos moldes requeridos pelo Parquet, sem registrar, 
sequer, os nomes dos representados adicionados e daqueles em relação aos quais haveria continuidade das diligências, 

nem sequer dizer a razão pela qual autorizava as medidas. 
Por conseguinte, os atos decisórios não apresentaram motivos suficientes para justificar as medidas deferidas, pois 

seu nível de abstração permitiria a realização de diligências semelhantes em qualquer outro pleito formulado (mesmo 
que não guardasse nenhuma relação com os fatos apurados na medida cautelar apreciada). 

A rigor, as decisões que servirem para deferir medidas semelhantes em qualquer procedimento investigatório são 
insuficientes, portanto, para suprir os requisitos constitucionais e legais de fundamentação da cautela. 

RHC 119.342-SP 
 

STJ - Tribunal do júri. Fase acusatória (iudicium accusationis). Não oferecimento de alegações finais. 
Comprovação de que isso não ocorreu por desídia do acusado. Prejuízo à defesa. Configuração. Princípio da 

plenitude de defesa. Nulidade da decisão de pronúncia. 

 
Em processos de competência do júri, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que "o não 

oferecimento de alegações finais na fase acusatória (iudicium accusationis) não é causa de nulidade do processo, pois 
o juízo de pronúncia é provisório, não havendo antecipação do mérito da ação penal, mas mero juízo de admissibilidade 

positivo ou negativo da acusação formulada, para que o Réu seja submetido, ou não, a julgamento perante o Tribunal 
do Júri, juízo natural da causa." (RHC 103.562/PE, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 08/11/2018, DJe 

23/11/2018). 
Todavia, no caso, em homenagem ao princípio da plenitude de defesa, ainda que o causídico, então constituído, 

tenha sido intimado e não tenha apresentado a peça processual, incumbiria ao magistrado mandar intimar pessoalmente 
o acusado para constituir novo advogado ou, não tendo eficácia essa providência, encaminhar os autos à Defensoria 

Pública, de modo que essa passasse a patrocinar a causa, inclusive apresentando as derradeiras alegações antes da 
sentença de pronúncia ou despronúncia. 

Essa providência ainda mais se impunha pelo fato de o acusado ter comparecido a Juízo para dizer que não disponha 
de condições financeiras para continuar com o patrocínio do defensor constituído. Os precedentes que dão pela falta de 

nulidade em razão da falta de alegações na etapa do juízo de acusação devem ser entendidos para as hipóteses em que 

isso ocorre por deliberação do acusado. 
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Assim, configurado o prejuízo à defesa do acusado, deve ser anulada a decisão de pronúncia para que seja renovado 
o prazo para a defesa apresentar alegações finais. 

AgRg no HC 710.306-AM 
 

 

DIREITO CIVIL 

STJ - Seguro de vida. Acidente de trânsito. Embriaguez do segurado. Negativa de cobertura. 

Impossibilidade. Estado mental do segurado. Irrelevante. Súmula 620 do STJ. 
 

Os arts. 1.443, 1.444 e 1.454 do Código Civil de 1916, bem como seus correlatos no Código Civil atual, evidenciam 
que a existência ou não de cláusula excludente da cobertura de contrato de seguro de vida ou mesmo do agravamento 

do risco pelo segurado, em eventos como tal, é desimportante. 
Com efeito, o agravamento do risco pela embriaguez, assim como a existência de eventual cláusula excludente da 

indenização, são cruciais apenas para o seguro de coisas, sendo desimportante para o contrato de seguro de vida, nos 
casos de morte. 

Sob a vigência do anterior Código Civil, a jurisprudência desta Corte, assim, como a do Supremo Tribunal Federal, 
consolidou a compreensão de que o seguro de vida cobre até mesmo os casos de suicídio, desde que não tenha havido 

premeditação. 
Em consonância com o novel Código Civil, a jurisprudência da Segunda Seção consolidou seu entendimento para 

preconizar que "o legislador estabeleceu critério objetivo para regular a matéria, tornando irrelevante a discussão a 
respeito da premeditação da morte" e que, assim, a seguradora não está obrigada a indenizar apenas o suicídio 

premeditado, ocorrido dentro dos dois primeiros anos do contrato. 

Assim, e com mais razão, a cobertura do contrato de seguro de vida deve abranger os casos de morte involuntária 
em decorrência de acidente de trânsito, ainda que o segurado condutor do veículo, também vítima do sinistro, 

eventualmente estivesse dirigindo sob os efeitos da ingestão de álcool. 
Por certo, apesar de o presente caso não guardar relação com hipótese de suicídio, pois a morte foi involuntária, 

em decorrência de acidente de trânsito, e embora o estado de embriaguez possa eventualmente ter contribuído para 
que o sinistro ocorresse, a cobertura é devida pois, se ela seria admissível mesmo em caso de morte voluntária e 

premeditada (suicídio), com mais justeza ela também é cabível nos casos de involuntária fatalidade. 
Recentemente, a Segunda Seção desta Corte julgou os embargos de divergência no recurso especial 973.725/SP, 

consolidando o entendimento de que a cobertura dos seguros de vida deve abranger os casos de sinistros ou acidentes 
decorrentes de atos praticados pelo segurado, inclusive em estado de insanidade mental, alcoolismo ou sob efeito de 

outras substâncias tóxicas, ressalvado o suicídio ocorrido dentro dos dois primeiros anos de contrato; somente podendo 
ser excluída a cobertura nos seguros de bens cujo objeto segurado seja veículo automotor quando os danos ocorridos 

a este sejam em decorrência de sua condução por pessoa embriagada ou sob efeito de drogas, quando haja 
comprovação do estado de entorpecência. 

Outrossim a Segunda Seção, tendo o assinalado julgamento como vetor, editou o enunciado sumular número 620 

da jurisprudência dessa Corte com a seguinte redação: "A embriaguez do segurado não exime a seguradora do 
pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida". 

Desse modo, propõe-se que a jurisprudência da Segunda Seção seja confirmada, relativamente ao entendimento 
de que, nos seguros de pessoas, é vedada a exclusão de cobertura na hipótese de sinistros ou acidentes decorrentes 

de atos praticados pelo segurado em estado de insanidade mental, de alcoolismo ou sob efeito de substâncias tóxicas. 
REsp 1.999.624-PR 

 
STJ - Prescrição. Execução. Dupla interrupção do prazo. Protesto de título (extrajudicial) e citação 

processual. Impossibilidade. Princípio da unicidade da interrupção prescricional. 
 

A controvérsia limita-se à interpretação do art. 202, caput, do Código Civil, especificamente sobre se há 
possibilidade de dupla interrupção da prescrição, na hipótese de uma delas ocorrer por causa extrajudicial e a outra em 

decorrência de citação processual. 
O Código Civil de 2002 inovou ao prever que a interrupção da prescrição deverá ocorrer uma única vez, com a 

finalidade de obstar a eternização do direito de ação mediante constantes interrupções da prescrição, evitando, desse 

modo, a perpetuidade da incerteza e da insegurança nas relações jurídicas. 
Observa-se que o legislador, ao determinar a unicidade da interrupção prescricional, não diferenciou, para aplicação 

do princípio, a causa interruptiva em razão de citação processual (inciso I) daquelas ocorridas fora do processo judicial 
(incisos II a VI). 

Nesse sentido, a doutrina afirma que "não importa que existam vários caminhos para se obter a interrupção da 
prescrição. Usado um deles, a interrupção alcançada será única. Não terá o credor como se valer de outra causa legal 

para renovar o efeito interruptivo. Se usar o protesto judicial, por exemplo, não terá eficácia de interrupção o posterior 
ato de reconhecimento da dívida pelo devedor. Vale dizer, a citação não afetará a prescrição se alguma outra causa 

interruptiva houver ocorrido antes da propositura da ação". 
Por essa razão, somente é possível uma única interrupção prescricional, de forma que, verificada a interrupção por 

qualquer uma das situações descritas no art. 202 do CC/2002, não se admite nova interrupção da prescrição por força 
de um segundo evento. 

       REsp 1.786.266-DF 
 

STJ - Responsabilidade civil. Doações inoficiosas. Ação declaratória de nulidade. Extravio de elementos 

probatórios. Ação de indenização por danos morais e materiais. Ausência de nexo causal. Teoria da perda 
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de uma chance. Não cabimento. 
 

A controvérsia situa-se em torno da responsabilidade civil por perda de uma chance, especialmente a viabilidade 
de indenização da chance perdida em razão da dificuldade de obtenção de elementos probatórios em prazo hábil para 

impugnação de alegadas doações inoficiosas que teriam diluído a participação social do falecido genitor das recorrentes 
em favor dos demais filhos. 

Na perda de uma chance, há prejuízo certo, e não apenas hipotético, situando-se a certeza na probabilidade de 
obtenção de um benefício frustrado por força do evento danoso imputado. Repara-se a chance perdida, e não o dano 

final. 
No caso, a alegação central é de que teriam sido realizadas diversas doações pelo seu pai, ao longo da vida, 

beneficiando os seus irmãos unilaterais, caracterizando-se como inoficiosas. 

Pugnaram, assim, pela reparação de danos oriundos da conduta da empresa, que deixou de apresentar dois livros 
societários em ação de exibição de documentos, os quais comprovariam ter o falecido pai delas doado somente aos 

seus outros irmãos cotas de sua participação societária. 
Os pressupostos para o reconhecimento da responsabilidade civil por perda de uma chance, no caso concreto, 

foram bem sintetizados no acórdão de origem: "(i) a viabilidade e a probabilidade de sucesso de futura ação declaratória 
de nulidade de doações inoficiosas; (ii) a viabilidade e a probabilidade de sucesso de futura ação de sonegados; (iii) a 

existência de nexo de causalidade entre o extravio de dois livros e as chances de vitória nas demandas judiciais." 
No entanto, o tribunal de origem concluiu que ainda que a companhia tivesse cumprido a decisão judicial que 

determinou a exibição dos livros, a situação hereditária das autoras dificilmente seria modificada. 
Isto é, consignou-se que não há nexo de causalidade entre o extravio dos dois livros da companhia e o insucesso 

no ajuizamento de ações declaratória de nulidade de doações, por inoficiosas, ou de sonegados, por ausência de colação. 
REsp 1.929.450-SP 

 
STJ - Nulidade de compra e venda imobiliária. Simulação em detrimento da partilha de bens do casal. 

Negociação entre empresas de "fachada". Existência de subordinação e parentesco entre os sócios das 

empresas envolvidas. Simulação manifestamente demonstrada. 
 

Na análise do vício da simulação, devem ser considerados os seguintes elementos: a consciência dos envolvidos 
na declaração do ato, sabidamente divergente de sua vontade íntima; a intenção enganosa em relação a terceiros; e o 

conluio entre os participantes do negócio. 
Segundo a doutrina, são indícios palpáveis para a conclusão positiva de simulação: alienação de todo o patrimônio 

do agente ou de grande parte dele; relações já citadas de parentesco ou amizade íntima entre os simuladores, bem 
como relação de dependência hierárquica ou meramente empregatícia ou moral; antecedentes e a personalidade do 

simulador; existência de outros atos semelhantes praticados por ele; decantada falta de possibilidade financeira do 
adquirente: preço vil; não-transferência de numerário no ato nas contas bancárias dos participantes; continuação do 

alienante na posse da coisa alienada; o fato de o adquirente não conhecer a coisa adquirida. 
No caso, as circunstâncias que evidenciam seguramente a ocorrência de simulação no negócio jurídico envolvendo 

a compra e venda do imóvel, em detrimento à meação de bens: (1) imóvel que desde a aquisição foi utilizado como 
residência do casal e do filho; (2) parentesco e subordinação entre os sócios das empresas "de fachada", envolvidas na 

compra do imóvel, e o ex-marido; (3) ausência de comprovação de transferência bancária em dinheiro entre tais 

empresas para a aquisição do imóvel; (4) comprovação de que o ex-marido era o administrador de fato e movimentava 
as contas bancárias de tais empresas envolvidas no negócio; (5) diversas denúncias, ações judiciais e investigações 

acerca de envolvimento do ex-marido e outros em esquemas de blindagem de patrimônio; e (6) ajuizamento de ação 
declaratória de impenhorabilidade do imóvel, por parte ex-marido, sob o fundamento de se tratar de bem de família. 

A simulação como causa de nulidade (não de anulabilidade), do negócio jurídico e, dessa forma, como regra de 
ordem pública que é, pode ser declarada até mesmo de ofício pelo juiz da causa (art. 168, parágrafo único, do CC/2002). 

Nesse sentido, o art. 167 do CC/2002 é claro ao prescrever que é nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá 
o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma. 

E ainda, o enunciado n. 294 da IV Jornada de Direito Civil promovida pelo Conselho da Justiça Federal pontuou que 
sendo a simulação uma causa de nulidade do negócio jurídico, pode ser alegada por uma das partes contra a outra. 

REsp 1.969.648-DF 
 

STJ - Investigação paternidade post mortem. Busca da verdade real. Dignidade da pessoa. Recusa dos 
descendentes do de cujus para realização de exame DNA. Exumação de restos mortais. Possibilidade de 

realização de exame. 

 
Cinge-se a discussão acerca da alegada ilegalidade da ordem judicial de exumação dos restos mortais do genitor, 

a fim de subsidiar exame de DNA para averiguação de alegado vínculo de paternidade. 
Mais especificamente, cumpre determinar se este meio de prova deve ser admitido especialmente diante (i) da 

recusa dos descendentes do suposto genitor em fornecer material genético para a realização da perícia indireta e (ii) da 
insuficiência do regime de presunções legais para resolver a controvérsia. 

Quanto ao ponto, cabe registrar que a possibilidade de determinação de exumação cadavérica para fins de 
realização de exame de DNA encontra guarida na jurisprudência do STJ, que considera ser providência probatória 

inserida no âmbito das faculdades instrutórias do juiz, nos termos do art. 130, do CPC/1973 (atual art. 370, do 
CPC/2015), segundo o qual, "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à 

instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 
Efetivamente, em se tratando de investigação de paternidade, demanda em que estão em discussão direitos 

personalíssimos indisponíveis, o processo deve pautar-se pela busca da verdade real, possibilitando aos investigantes 
a maior amplitude probatória possível. 
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Conforme já proclamou o STJ, "a ação de investigação de paternidade ajuizada pelo pretenso filho contra o suposto 
pai é manifestação concreta dos direitos à filiação, à identidade genética e à busca da ancestralidade, que compõem 

uma parcela muito significativa dos direitos da personalidade, que, sabidamente, são inalienáveis, vitalícios, 
intransmissíveis, extrapatrimoniais, irrenunciáveis, imprescritíveis e oponíveis erga omnes (REsp 1.893.978/MT, Rel. 

Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe de 29/11/2021). 
O direito à identidade genética, vale dizer, é atributo da personalidade da pessoa, direito fundamental do indivíduo. 

Nessa perspectiva, é absolutamente lícito ao pretenso filho perseguir a elucidação da sua parentalidade lançando mão 
de "todos os meios legais e moralmente legítimos" para provar a verdade dos fatos, conforme estatuído no caput do 

art. 2º-A, da Lei n. 8.560/1992 (Lei da Ação de Investigação de Paternidade). 
A realização ou não da prova de DNA é um ônus probatório do demandado na ação investigatória de paternidade 

e não um dever. No entanto, o dinamismo que se atribui ao ônus da prova, denominado como "carga dinâmica", 

corrobora a imputação do ônus àquele que, facilmente, possui condições de comprovar as suas teses, sob pena de, com 
base no art. 373 do CPC/2015, em não o fazendo, ver a pretensão julgada contra si. 

De toda forma, a encerrar antigas divergências jurisprudenciais e doutrinárias, recentemente foi promulgada e 
publicada a Lei n. 14.138/2021, que acrescentou o §2º ao art. 2º-A, da Lei n. 8.560/1992, possibilitando a realização 

do exame de DNA nos parentes do falecido, gerando a sua recusa a presunção relativa do vínculo biológico, a ser 
apreciada em conjunto com outras provas. 

Com efeito, o contexto processual do caso, a primazia da busca da verdade biológica, as tentativas frustradas de 
realizar-se exame de DNA em parentes vivos do investigado, ante a recusa destes, apesar de constituir o meio menos 

gravoso para a solução da controvérsia, bem como a completa impossibilidade de esclarecimento e de elucidação dos 
fatos submetidos a julgamento por intermédio de outros meios de prova, justifica plenamente o exame exumatório 

determinado. 
Processo sob segredo de justiça 

 
STJ - Violação a direito de marca. Imitação de trade dress. Concorrência de desleal. Inocorrência. Ausência 

de ineditismo, confusão ao consumidor ou desvio de clientela. Supressio. Perda do direito de apropriar-se 

da roupagem, por carência de animus. Convivência harmônica entre as marcas, há mais de quarenta anos. 
 

Inicialmente, relevante ponderar que a proteção jurídica que se dá ao trade dress decorre da necessidade de se 
combater a utilização indevida de elementos e caracteres que, adstritos a marca, personalizam e distinguem produtos 

e serviços ofertados no mercado, a exemplo de embalagens, cores, designs, desenhos, decorações, dentre outros - os 
quais, por vezes, não integram o registro dessa marca, mas possuem alto poder de influência na liberdade volitiva dos 

consumidores. E a finalidade precípua de tal amparo legal é coibir confusão e má associação por parte do público 
consumidor, garantindo, por outro lado, o exercício da livre concorrência. 

O art. 124, em seu inciso VIII, da Lei de Propriedade Industrial dispõe que não são passíveis de registro de marca: 
cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de modo peculiar e distintivo. E o inciso XIX da referida 

norma, estabelece que também não são passíveis de registro de marca, a reprodução ou imitação, no todo ou em parte, 
ainda que com acréscimo, de marca alheia registrada para distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, 

semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com marca alheia. 
Dessa forma, para a caracterização da infringência de marca, por usurpação ou arremedo de sua "roupagem", não 

é suficiente que se demonstrem a mera semelhança de cores, embalagens, sinais, sobreposição ou afinidade das 

atividades. É necessário que o ato apontado como desleal seja de tal relevância que a coexistência das marcas, em 
decorrência da identidade de suas trade dresses, cause confusão no consumidor ou prejuízo ao titular da marca anterior, 

a impor uma ação do Estado a fim de reprimir a conduta. 
A possibilidade de associação indevida e confusão entre as marcas deve ser analisada diante de cada caso concreto, 

cujos parâmetros a doutrina buscou definir, listando critérios para a avaliação da possibilidade de confusão de marcas: 
a) grau de distintividade intrínseca delas; b) grau de semelhança entre elas; c) legitimidade e fama do suposto infrator; 

d) tempo de convivência delas no mercado; e) espécie dos produtos em cotejo; f) especialização do público-alvo; e g) 
diluição. 

Segundo a doutrina, nenhum desses elementos deve se sobrepor aos demais, sendo certo que o resultado da 
avaliação de um critério isoladamente não confirma nem elimina a colidência das marcas sob exame. "(...) O grau de 

relevância de cada item do teste só poderá ser sopesado pelo examinador diante do caso concreto". No caso, a falta de 
originalidade/pioneirismo e vulgarização das roupagens utilizadas, que seguiram as tendências de mercado, como outras 

tantas marcas do mesmo segmento, não havendo se falar em confusão ou má-associação entre os consumidores. 
Ademais, as questões trazidas se conjugam perfeitamente ao instituto da supressio, pela qual o não exercício de 

certo direito, por parte de seu titular, em considerável lapso temporal, infunde a crença real e efetiva de que esse direito 

não mais será perseguido, criando na outra parte um verdadeiro sentimento de confiança de que não há sequer interesse 
daquele em pleiteá-lo. 

Portanto, é evidente a generalização das trade dresses examinadas que, embora similares, valeram-se de 
elementos e caracteres de domínio comum, seguindo a tendência de mercado ditada pela líder internacional: embalagem 

cilíndrica com corpo ou conteúdo amarelo, carregando nome, sinais e tampa na cor vermelha - ao longo de todo esse 
período, sem notícias de confusão ao consumidor ou desvio de clientela, até porque, sequer se destinavam ao mesmo 

público. Desse modo, não há que se falar em concorrência desleal ou ofensa a direito marcário ou a propriedade 
industrial, intelectual e autoral. 

REsp 1.726.804-RJ 
 

STJ - Alienação de imóvel. Vigência de contrato de locação. Denúncia pelo adquirente. Pretensão de 
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retomada do bem. Ação de despejo. Necessidade. Arts. 5º e 8º da Lei n. 8.245/1991. 
 

De acordo com a doutrina, a alienação do imóvel permite ao adquirente denunciar o contrato de locação, tendo em 
vista a incidência do princípio da relatividade dos efeitos contratuais, um dos princípios fundamentais da teoria geral 

dos contratos, segundo o qual as estipulações contratuais só produzem efeitos entre as partes contratantes, não 
atingindo terceiros estranhos ao negócio jurídico, salvo se presente expressa cláusula de vigência devidamente 

averbada. Para que seja exercida a pretensão de retomada do bem locado, não se exige que a efetiva transferência da 
propriedade já se tenha operado, admitindo-se a denúncia pelo promissário comprador ou promissário cessionário, 

bastando que o título aquisitivo esteja registrado na matrícula do imóvel. 
O art. 8º, da Lei n. 8.245/1991 dispõe que "se o imóvel for alienado durante a locação, o adquirente poderá 

denunciar o contrato, com o prazo de noventa dias para a desocupação, salvo se a locação for por tempo determinado 

e o contrato contiver cláusula de vigência em caso de alienação e estiver averbado junto à matrícula do imóvel". Ainda 
no referido dispositivo, os §§ 1º e 2º, apontam que "idêntico direito terá o promissário comprador e o promissário 

cessionário, em caráter irrevogável, com imissão na posse do imóvel e título registrado junto à matrícula do mesmo" e 
que "a denúncia deverá ser exercitada no prazo de noventa dias contados do registro da venda ou do compromisso, 

presumindo-se, após esse prazo, a concordância na manutenção da locação". 
Também por força de expressa disposição na Lei n. 8.245/1991 (artigo 5º), a ação adequada para retomar a posse 

do imóvel em casos de aquisição de imóvel locado é a ação de despejo: "Seja qual for o fundamento do término da 
locação, a ação do locador para reaver o imóvel é a de despejo." 

Isso porque, segundo doutrina abalizada, a alienação do imóvel durante a relação locatícia não rompe a locação, 
que continuará tendo existência e validade, tanto que o adquirente que assume a posição do antigo proprietário tem o 

direito de denunciar o contrato se assim desejar ou de permanecer inerte e sub-rogar-se nos direitos e deveres do 
locador dando continuidade à relação locatícia. 

Logo, o adquirente tem direito de denunciar o contrato de locação na forma do art. 8º, mas só poderá reaver a 
posse direta do imóvel mediante o ajuizamento da ação de despejo, nos termos do art. 5º. 

Ainda, a averbação junto à matrícula do imóvel apenas é necessária nos contratos de locação com cláusula de 

vigência para afastar a denunciação do contrato pelo novo proprietário. 
Em outras palavras, se o contrato de locação contém cláusula de vigência e está averbado junto à matrícula do 

imóvel, o novo adquirente é obrigado a respeitá-lo até o seu termo final. 
Por outro lado, se não há cláusula de vigência ou não há averbação, o novo adquirente não está obrigado a respeitar 

o contrato, podendo exercer livremente seu direito potestativo de denunciá-lo, mas, para imitir-se na posse direita do 
imóvel, deve seguir o rito processual adequado, valendo-se da ação de despejo. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em caso análogo no mesmo sentido ora preconizado, de modo que, 
havendo relação locatícia comprovada, a pretensão de retomada do bem deverá seguir o rito próprio, com o ajuizamento 

de ação de despejo, sob pena de malferir o direito de terceiro que regularmente ocupa o bem. 
REsp 1.864.878-AM 

 
STJ - Contrato de alienação fiduciária. Ingresso da ação monitória. Início do prazo prescricional. 

Transferência definitiva da propriedade do imóvel. 
 

Nos termos do que prevê o art. 22 da Lei n. 9.514/1997, "A alienação fiduciária regulada por esta lei é o negócio 

jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, 
da propriedade resolúvel de coisa imóvel". 

Assim, não se trata a alienação fiduciária de transferência definitiva da propriedade do imóvel do fiduciante ao 
fiduciário, mas institui uma garantia da dívida. O credor tem a propriedade resolúvel, condicionada ao não pagamento 

do débito, quando, então, considera-se resolvida. Somente a partir desse momento será plena a propriedade para o 
fiduciário. 

Tanto é assim que a lei faculta ao devedor purgar a mora, evitando que a propriedade, que era resolúvel, se 
consolide para o credor, o que ocasiona, segundo os ditames legais (§ 5º do art. 26), a convalescência da alienação 

fiduciária, ou seja, a garantia:"§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação 
fiduciária". 

Nesse sentido, já decidiu o STJ que a "intenção do devedor fiduciante, ao oferecer o imóvel como garantia ao 
contrato de alienação fiduciária, não é, ao fim e ao cabo, transferir para o credor fiduciário a propriedade plena do bem, 

diversamente do que ocorre na compra e venda, mas apenas garantir o adimplemento do contrato de financiamento a 
que se vincula, objetivando que, mediante o pagamento integral da dívida, a propriedade plena do bem seja restituída 

ao seu patrimônio" (REsp 1.726.733/SP, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 16/10/2020). 

Com efeito, é também entendimento consolidado que a cobrança de dívida líquida constante em instrumento 
particular sujeita-se ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 206, § 5º, I, do CC/2002. 

REsp 2.018.619-SP 
 

STJ - Contrato de locação comercial. Art. 54, § 2º, da Lei n. 8.245/1991. Prazo de 60 (sessenta) dias. 
Faculdade do locatário para exigir prestação de contas. Prazo sem natureza decadencial. 

 
A controvérsia consiste em definir se o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no art. 54, § 2º, da Lei n. 8.245/1991 

refere-se a prazo decadencial que detém o locatário para exigir a prestação de contas sobre os valores dele cobrados 
por força de contrato de locação de loja em shopping center. 

É regra geral, que comanda os deveres do locador, aquela que o torna obrigado a fornecer ao locatário recibo 
discriminado das importâncias por este pagas, vedada a quitação genérica, bem como dos comprovantes relativos às 

parcelas que lhe estejam sendo exigidas (art. 22, VI e IX, da Lei n. 8.245/1991). 
Mais especificamente no que concerne às relações entre lojistas e empreendedores de shopping center, o art. 54, 

§ 2º, da referida legislação enuncia que "As despesas cobradas do locatário devem ser previstas em orçamento, salvo 

casos de urgência ou força maior, devidamente demonstradas, podendo o locatário, a cada sessenta dias, por si ou 
entidade de classe exigir a comprovação das mesmas". 
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Convém destacar que o artigo mencionado, em verdade, estabelece uma faculdade ao locatário, permitindo-lhe 

que exija a prestação de contas a cada 60 (sessenta) dias na via extrajudicial, o que não inviabiliza, a propósito, o 
ajuizamento da ação de exigir contas (REsp 1.746.337/RS, Terceira Turma, DJe 12/04/2019). 

E, de fato, da leitura do referido preceito legal, não se infere outra conclusão que não a de que o prazo de 60 
(sessenta) dias refere-se a um intervalo mínimo a ser respeitado pelo locatário para promover solicitações desta 

natureza, dada, certamente, a complexidade das relações locatícias nestes centros comerciais. 
É indiscutível, portanto, que o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no art. 54, § 2º, da Lei n. 8.245/1991 não é 

decadencial, isto é, não impõe a perda de direito ao locatário pelo não exercício de tal faculdade neste mencionado 
prazo. 

Ademais, tem-se que a pretensão de exigir contas está sujeita ao prazo prescricional geral de 10 (dez) anos, ante 

a ausência de previsão de prazo específico no ordenamento jurídico. 
REsp 2.003.209-PR 

 
STJ - Reconhecimento de parentesco colateral em segundo grau socioafetivo (fraternidade socioafetiva) 

post mortem. Condições da ação. Teoria da asserção. Pretensão abstratamente compatível com o 
ordenamento pátrio. Possibilidade jurídica do pedido. 

 
De forma reiterada, a jurisprudência dos Tribunais Superiores - o STJ e o próprio Supremo Tribunal Federal - tem 

se orientado pela concepção de que o afeto solidário ínsito às relações familiares consubstancia, por ele mesmo, fonte 
de parentesco. Referida exegese decorre da margem ampla de integração acima indicada, em virtude do texto normativo 

com contornos abertos, ao aludir a "outras origens" e, assim, permitir a integração hermenêutica, realizada pelo 
intérprete da norma. 

A particularidade do presente caso concerne ao fato de não se tratar de investigação de filiação socioafetiva 
(paternidade ou maternidade) - hipótese comumente submetida à apreciação do Poder Judiciário -, mas sim do 

reconhecimento de parentesco colateral em segundo grau, calcado em vínculo socioafetivo fraternal. 

As instâncias ordinárias, de plano (em apreciação dos requisitos de admissibilidade da petição inicial), afastaram a 
pretensão autoral ante os seguintes fundamentos: (i) incompatibilidade entre o instituto da socioafetividade e da busca, 

apenas post mortem, do reconhecimento do vínculo; (ii) a inexistência de declaração judicial prévia acerca da 
caracterização da posse do estado de filho entre a de cujus e os pais dos autores inviabilizaria a dedução da pretensão, 

pois é pressuposto para que o parentesco socioafetivo possa estender-se aos demais membros da família. 
Contudo, os motivos acima declinados não representam óbice ao exercício do direito de ação, tampouco 

consubstanciam impossibilidade jurídica do pedido. Isso porque, a afetividade é reconhecidamente fonte de parentesco 
e sua configuração, a considerar o caráter essencialmente fático, não se restringe ao parentesco em linha reta. 

É possível, assim, compreender que a socioafetividade tenha assento tanto na relação paterno-filial quanto no 
âmbito das relações mantidas entre irmãos, associada a outros critérios de determinação de parentesco (presuntivo ou 

biológico), ou mesmo de forma individual/autônoma. 
Não há falar, portanto, em condição essencial à caracterização do parentesco colateral por afetividade, consistente 

em prévia declaração judicial de filiação (linha reta) socioafetiva, em demanda movida por pela de cujus em relação aos 
genitores dos requerentes. 

Desse modo, não se visualiza óbice, em tese, à pretensão autônoma deduzida, calcada na configuração da posse 

do estado de irmãos. Afigurou-se prematuro, portanto, o indeferimento da petição inicial, sem que pudessem os 
demandantes efetivamente demonstrar os requisitos necessários à caracterização do citado status. 

No âmbito das relações de parentesco, a ideia de posse de estado traduz-se em comportamentos reiterados, hábeis 
a constituírem situações jurídicas passíveis de tutela. Assim, além da própria aparência e reconhecimento social, o 

vínculo constituído qualifica a real dimensão da relação familiar/parentesco, erigida sobre a socioafetividade, a qual não 
pode ser ignorada pelo sistema jurídico. 

A partir desse pressuposto, infere-se que a citada relação/vínculo, identificada por meio da posse de estado, é 
passível de ser declarada judicialmente. Trata-se, com efeito, de objeto de declaração a existência de uma situação 

jurídica consolidada, da qual defluem efeitos jurídicos - pessoais e patrimoniais -, a exemplo do eventual direito 
sucessório alegado na exordial. 

No caso, menciona-se que a questão afeta ao direito sucessório, referida pelas instâncias ordinárias como óbice à 
pretensão veiculada, em realidade demonstra ou corrobora o próprio interesse de agir dos recorrentes - traduzido no 

binômio necessidade/possibilidade -, ante os efeitos sucessórios decorrentes da aludida declaração. 
Por fim, no que se refere a eventual motivação essencialmente patrimonial, não compete ao julgador, nesta fase 

incipiente do processo, tecer conjecturas acerca de eventuais razões para o não ajuizamento de demanda, pela de 

cujus, em vida, a bem de declarar eventual filiação socioafetiva em relação aos genitores dos autores. A uma, porque, 
conforme acima delineado, não se trata de pressuposto necessário à declaração de fraternidade (parentesco colateral 

em segundo grau) socioafetiva; a duas, porque eventual contorno da relação mantida entre a de cujus e os autores, e, 
reflexamente, aos demais membros da família, configura matéria sobre a qual deverá recair a atividade probatória. 

Processo sob segredo de justiça 
 

STJ - Usucapião constitucional. Propriedade da metade do imóvel. Alteração fática substancial. 
Transmudação da posse. Animus domini. Caracterização. Usucapião reconhecido. 

 
A usucapião constitucional ou especial urbana apresenta os seguintes requisitos para o seu reconhecimento: (i) 

área urbana não superior a 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados); (ii) posse mansa e pacífica de 5 (cinco) 
anos ininterruptos, sem oposição, com animus domini; (iii) imóvel utilizado como moradia do possuidor ou de sua 

família, e (iv) o possuidor não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural, não lhe tendo sido deferida a usucapião 
especial urbana em outra ocasião. 

Na hipótese, a Corte de origem entendeu que os recorrentes não cumpriram um dos requisitos para a aquisição da 

propriedade com fundamento na usucapião constitucional, qual seja, não possuir outro imóvel urbano. Isso porque eles 
seriam proprietários da outra metade do imóvel que pretendem usucapir. 
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Quanto ao ponto, vale esclarecer que os recorrentes, enquanto residiam no imóvel, adquiriram 50% (cinquenta por 

cento) de sua propriedade em hasta pública, no ano de 1984. Tiveram dificuldade para registrar a carta de arrematação 
diante da existência de gravames na matrícula, ainda que prescritos, motivo pelo qual ingressaram com o pedido de 

declaração de propriedade da totalidade do imóvel. Durante a tramitação do feito, conseguiram registrar a carta de 
arrematação, de modo que desapareceu o interesse processual no que diz respeito à metade do imóvel adquirida em 

leilão. 
A controvérsia, portanto, gira em torno de definir se o fato de os recorrentes serem proprietários de metade do 

imóvel usucapiendo corresponde a possuir "outro imóvel" urbano, faltando-lhes um dos requisitos do artigo 1.240 do 
Código Civil. Como enfatiza a doutrina, os constituintes, ao delinearem a usucapião especial urbana, tinham como 

preocupação contemplar as pessoas sem moradia própria, daí a exigência de não ser proprietário de outro imóvel. 

Sob essa perspectiva, o fato de os recorrentes serem proprietários da metade ideal do imóvel que pretendem 
usucapir não parece constituir o impedimento de que trata o art. 1.240 do Código Civil, pois não possuem moradia 

própria, já que eventualmente teriam que remunerar o co-proprietário para usufruir com exclusividade do bem. 
Cumpre assinalar, ademais, que é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de ser admissível a usucapião de 

bem em condomínio, desde que o condômino exerça a posse do bem com exclusividade. 
Assim, tendo os recorrentes (i) permanecido no imóvel durante ao menos 30 (trinta) anos, de 1984 até 2003, data 

da propositura da ação, sem contrato de locação regular, (ii) sem ter pagado alugueres, (iii) tendo realizado benfeitorias, 
(iv) tendo se tornado proprietários da metade do apartamento, (v) adimplido com todas as taxas e tributos, inclusive 

taxas extraordinárias de condomínio, não há como afastar a hipótese de transmudação da posse, que passou a ser 
exercida com animus domini. 

Desse modo, consumado o prazo da usucapião constitucional, estando presentes os demais requisitos do artigo 
1.240 do Código Civil, deve ser declarada a propriedade sobre a integralidade do imóvel. 

RESP 1.909.276-RJ 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STF – Satisfação de créditos trabalhistas mediante bloqueio de recursos públicos repassados pelo FNDE. 

 

Ofendem os princípios da legalidade orçamentária, da separação dos Poderes e da continuidade da prestação dos 
serviços públicos as decisões judiciais que, com o objetivo de satisfazer créditos trabalhistas, determinam o bloqueio de 

recursos públicos federais transferidos às Associações de Pais e Professores (APPs) pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) para a implementação do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE). 

O montante atribuído às APPs destina-se ao cumprimento de atividades essencialmente públicas, razão pela qual 

a respectiva execução dos valores deve seguir as regras constitucionais de organização orçamentária das finanças 

públicas (1).  

Essas associações são unidades executoras próprias, e, por isso, devem empregar os recursos obtidos pelo PDDE 

nas finalidades legais, vedada a sua utilização para o pagamento de pessoal (2). 

Ademais, os recursos públicos de aplicação compulsória em educação são impenhoráveis (3) e esta Corte afasta a 

possibilidade de o Poder Judiciário modificar, mediante a imposição de atos constritivos, a destinação de verbas 
previamente definida pelas autoridades governamentais competentes, por configurar indevida interferência nas 

atribuições reservadas aos demais Poderes (4). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ADPF para determinar a 
suspensão das decisões judiciais proferidas pela Justiça do Trabalho do Estado de Santa Catarina que determinaram o 

bloqueio, penhora ou sequestro sobre verbas repassadas pelo FNDE, referentes ao PDDE, às APPs naquele estado para 
satisfazer crédito trabalhista e determinar a imediata devolução das verbas bloqueadas para o atendimento dos fins a 

que se destinam os valores. 
 

(1) CF/1988: “Art. 167. São vedados: (...) VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;”  

(2) Precedentes citados: ADPF 484, ADPF 275, ADPF 485, ADPF 585 AgR, ADPF 387 e ADPF 664 MC-Ref. 

(3) CPC/2015: “Art. 833. São impenhoráveis: (...) IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para 

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social;” 

(4) Precedentes citados: ADPF 114 e ADPF 620. 
ADPF 988/SC 

 
STF - Procuradorias municipais: legitimidade para interpor recurso em ação de controle de 

constitucionalidade. 
 

A procuradoria jurídica estadual ou municipal possui legitimidade para interpor recurso em face de acórdão de 

tribunal de justiça proferido em representação de inconstitucionalidade. 

Em que pese existirem alguns paradigmas em sentido contrário ao da decisão ora agravada, a decisão embargada 

é no sentido da orientação fixada pelo Plenário desta Corte, de modo que não subsiste a alegada divergência 

jurisprudencial (1). 

Nesse contexto, prevalece o entendimento de que a ausência de assinatura do chefe do Poder Executivo na petição 

recursal não constitui óbice para a análise do recurso, sendo suficiente que a peça seja subscrita pelo procurador, que 

também detém legitimidade recursal em ações de controle de constitucionalidade.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental. 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754329441
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750192685
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754952958
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755533501
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13922687
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754443495
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750741581
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755293729
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6434101
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(1) Precedentes citados: RE 570392 e RE 839950. 

ARE 873804 AgR-segundo-ED-EDv-AgR/RJ 
 

STJ – Indeferimento da petição inicial. Prequestionamento ficto. Art. 1.025 do CPC/2015. Necessidade de 
se apontar violação ao art. 1.022 do CPC/2015. Art. 321 do CPC/2015. Emenda à inicial. 

Imprescindibilidade. 
 

Na origem, a autora, supostamente pescadora do rio Xingu, ajuizou ação de indenização, tendo como causa de 
pedir a alegação de que a construção da usina hidrelétrica de Belo Monte causou-lhe danos moral e material, decorrente 

da diminuição da quantidade de peixes na região. 

O Juízo de Primeiro Grau proferiu sentença terminativa, sob o fundamento de que a requerente não comprovou, 
por meio de prova documental (carteira emitida pelo Ministério da Pesca e Relatório de atividade pesqueira), a atividade 

de pescadora artesanal e a prova do alegado dano sofrido (com a respectiva individualização). 
Na análise da controvérsia, verifica-se que o Juízo de Primeiro Grau não oportunizou à parte, nos termos do art. 

284 do CPC/1973 (dispositivo vigente à época da prolação da sentença; correspondente ao atual art. 321 do CPC/2015), 
o direito de emendar a inicial e concluiu que a prova da legitimidade ativa ad causam não poderia ser suprida por prova 

testemunhal, a ser colhida durante a instrução probatória. 
No caso, tendo em vista que a questão em torno da legitimidade ativa foi examinada pela Corte a quo, resta 

demonstrado que cabia ao Tribunal de Justiça se pronunciar sobre o art. 321 do CPC/2015, ônus do qual o Tribunal de 
origem não se desincumbiu, exsurgindo a omissão do aresto recorrido. Fixada essa premissa e considerando que a 

recorrente (i) suscitou a tese da emenda à inicial em sede de embargos declaratórios e (ii) apontou, em preliminar de 
recurso especial, violação do art. 1.022 do CPC/2015, constata-se que o art. 321 do CPC/2015 está prequestionado de 

forma ficta, nos termos do art. 1.025 do CPC/2015, encontrando-se reunidos os requisitos legais para exame da tese 
de mérito. 

No mesmo sentido, afirma a doutrina que "(...) para a caracterização do prequestionamento e a consequente 

abertura da instância superior, basta o diligente comportamento da parte no prévio debate da matéria, por meio dos 
embargos de declaração". 

O prequestionamento ficto do art. 321 do CPC/2015 autoriza concluir que o Tribunal de origem reputou descabida 
a intimação da autora para emendar a inicial (e providenciar, por conseguinte, a eventual juntada da carteira de 

pescador), indo de encontro ao entendimento jurisprudencial desta Corte acerca do tema. 
REsp 2.013.351-PA 

 
STJ - Adjudicação. Agravo de instrumento pela União (Fazenda Nacional). Ausência de efeito suspensivo 

ope legis. Eficácia da decisão agravada. Recurso manejado após transferência de propriedade com o registro 
imobiliário da adjudicação. Desconstituição. Necessidade de ação. 

 
Quanto à ineficácia do registro de adjudicação em razão do efeito obstativo do agravo de instrumento, verifica-se 

que a Corte de origem entendeu pela nulidade do registro da carta de adjudicação do imóvel sob o fundamento de que 
a decisão agravada - permitindo a adjudicação em momento anterior - não surtiu efeitos em decorrência do efeito 

obstativo dos recursos, tendo sido prorrogada a ineficácia da decisão com o deferimento de efeito suspensivo ao agravo. 

A Corte de origem, para justificar o entendimento de que o registro efetuado seria nulo, afirma que a decisão 
agravada na origem "jamais surtiu efeitos, tendo em vista que, em decorrência do princípio obstativo dos recursos, 

prolongou-se sua ineficácia com o empréstimo de efeito suspensivo". 
Embora, no caso, o acórdão tenha se referido a um princípio obstativo dos recursos para afirmar que a decisão 

agravada não tinha eficácia, desde a sua prolação até a interposição do agravo de instrumento, não se deve "confundir 
os efeitos suspensivo e obstativo dos recursos: enquanto o primeiro impede a efetividade da decisão proferida, o 

segundo difere o trânsito em julgado" (AgInt no REsp 1694349/RJ, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe 
18/11/2019). 

Observa-se que a Corte a quo adotou o entendimento de que o agravo de instrumento teria efeito suspensivo a 
obstar a eficácia da decisão pela simples fluência do prazo para interposição do recurso, cujo recebimento limitou-se a 

prolongar a suspensão já existente. 
Para o acórdão recorrido, o termo inicial de eficácia da decisão agravada na origem ocorreria quando se tornasse 

preclusa a via recursal ou interposto o recurso sem efeito suspensivo, como no caso, a decisão passaria a produzir 
efeitos a partir do recebimento do recurso. No entanto, como na hipótese foi dado efeito suspensivo ao agravo no 

provimento de recebimento, a eficácia da decisão permaneceria suspensa até o julgamento. 

Não se discute que fica obstada, desde a origem, a eficácia da decisão sujeita a recurso dotado de efeito suspensivo 
por determinação legal (ope legis), porquanto nesse caso o decisum é incapaz de produzir efeitos desde a prolação, 

perdurando a suspensão até o julgamento do recurso. Assim como, de outro lado, que as decisões sujeitas a recurso 
sem efeito suspensivo são capazes de produzir efeitos desde logo, a partir de sua publicação. 

Todavia, o agravo de instrumento, por expressa previsão legal contida no art. 497 do CPC/1973, não possui efeito 
suspensivo (ope legis) e, conforme a doutrina, a "decisão interlocutória, uma vez proferida, produz, de imediato, os 

efeitos que lhe são próprios, independentemente da possibilidade de interposição do agravo. Aliás, mesmo que 
interposto o agravo, não se suspende, de plano, o cumprimento da decisão recorrida. Esse efeito poderá ser determinado 

expressamente, pelo relator do recurso, que o 'suspenderá'". 
Nessa mesma linha, esta Corte Superior já se manifestou em inúmeras oportunidades no sentido de que o agravo 

de instrumento não possui efeito suspensivo de forma automática, por força de lei, podendo tal efeito ser atribuído ao 
recurso ope iudicis, ou seja, através de uma decisão judicial. 

Portanto, interposto o agravo de instrumento pela União (Fazenda Nacional) em intervenção manifestamente 
incabível e após a transferência da propriedade com o registro da adjudicação no cartório de registro de imóveis, o 

efeito suspensivo concedido posteriormente não tem o condão de retroagir a fim de atingir a eficácia do registro. Já a 

desconstituição do ato não poderia ser realizada nos autos da execução, sendo necessário, para tanto, segundo o 
entendimento consolidado desta Corte Superior, o ajuizamento de ação anulatória. 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7797457
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752381260
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732078
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AgInt no REsp 1.838.866-DF 
 

STJ - Mandado de Segurança Individual. Cumprimento de sentença. Honorários sucumbenciais. Não 
cabimento. Art. 25 da Lei n. 12.016/2009. Súmula 105/STJ. 

 
Inicialmente, destaque-se que o art. 25 da Lei n. 12.016/2009 assim dispõe: Não cabem, no processo de Mandado 

de Segurança, a interposição de embargos infringentes e a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, sem 
prejuízo da aplicação de sanções no caso de litigância de má-fé. 

Convém mencionar que o STF, em recente julgado, declarou a constitucionalidade do citado art. 25 da Lei n. 
12.016/2009 (ADI 4.296, Relator Min. Marco Aurélio, Relator p/ Acórdão Min. Alexandre de Moraes, publicado em 

11/10/2021). 

Quanto à interpretação do referido dispositivo legal, destaco que a Segunda Turma desta Corte vem adotando o 
entendimento de que, no processo de Mandado de Segurança, não cabem honorários advocatícios, na esteira do disposto 

na Súmula 105/STJ, não havendo ressalva à fase de cumprimento de sentença. 
Com efeito, embora este Superior Tribunal de Justiça tenha firmado a orientação de que são devidos honorários 

advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não 
embargadas (Súmula 345/STJ), inclusive nos Mandados de Segurança coletivos (AgInt no AREsp 1.236.023/SP, Rel. 

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 09/08/2018), a ratio decidendi desse posicionamento se deve à natureza 
genérica das sentenças proferidas em tais demandas, a exigir do patrono do exequente, além da individualização e 

liquidação do valor devido, a demonstração da titularidade do exequente em relação ao direito material, o que revela o 
alto conteúdo cognitivo existente nessas execuções, situação diversa da enfrentada da questão em exame, que trata 

do cumprimento de título judicial oriundo de ação mandamental individual. 
In casu, trata-se de mero incidente visando ao acertamento da ordem judicial concessiva da segurança, não 

havendo a formação de processo de conhecimento autônomo, de modo que não há como se afastar a incidência do art. 
25 da Lei n. 12.016/2009. 

AgInt no REsp 1.968.010-DF 

 
STJ - Ação civil pública. Vícios na construção de edifícios populares. Alvenaria autoportante. "Prédio-

caixão". Natureza dos pedidos formulados na exordial. Litisconsórcio passivo necessário em relação a todos 
os sujeitos econômicos, direta ou indiretamente, responsáveis. Art. 47 do CPC/1973. Prescindibilidade. 

 
No caso, o Ministério Público Estadual e o Ministério Público Federal propuseram ação civil pública contra a Caixa 

Econômica Federal/CEF e contra municípios, relatando a ocorrência de desabamentos de ao menos dois edifícios, com 
vítimas fatais, em cujas construções se adotara a técnica de alvenaria autoportante (também denominada "prédios-

caixão"), havendo o risco de que outros imóveis localizados nas referidas municipalidades, e nos quais empregada essa 
mesma técnica, pudessem vir a sofrer semelhantes sinistros. 

Fora requerida a condenação da Caixa Econômica Federal e dos municípios acionados a adotarem específicas 
providências de campo, que vão do levantamento da totalidade de obras feitas em modo de prédio-caixão, passando 

pela subsequente feitura de estudos técnicos segundo moldes propostos pelo ITEP, adotando-se, nesse interregno e 
incidentalmente, medidas preventivas que se apresentem eventualmente necessárias para a preservação da segurança 

dos imóveis e de seus moradores, tudo ultimado por requerimento orientado a impedir a concessão, pelos municípios, 

de licença para a construção de novas edificações com a metodologia assim questionada. 
O Tribunal de origem, em vista da relação jurídica veiculada na subjacente ação civil pública, assentou a exigência 

da formação de litisconsórcio passivo necessário entre os entes municipais, as empresas construtoras e os agentes 
financeiros que, direta ou indiretamente, atuaram na construção dos imóveis sob risco. 

No entanto, em suma, observa-se que o objeto da presente ação não é, necessariamente, reparação de vícios, mas 
sim, basicamente, a realização de levantamento dos prédios construídos com a técnica autoportante, a realização de 

estudo técnico, o que ficará a cargo, tão-somente, dos municípios, e a reparação de vícios urgentes, que ponham em 
risco o patrimônio e vidas alheios. 

Não há falar, portanto, na obrigatoriedade de formação do litisconsórcio necessário, sobretudo pela circunstância 
de que, a teor dos contornos da demanda em apreço, não se antevê perspectiva de que, "por disposição de lei ou pela 

natureza da relação jurídica", tenha o juiz de "decidir a lide de modo uniforme para todas as partes", como preconizava 
o conteúdo do art. 47, do hoje revogado CPC de 1973 (correspondente ao art. 114 do CPC/2015). 

REsp 1.453.891-PE 
 

STJ - Litisconsortes vencidos na demanda. Sentença que não distribuiu, de forma expressa, a 

responsabilidade proporcional das verbas de sucumbência. Reconhecimento da solidariedade. Art. 87, §§ 
1º e 2º, do CPC/2015. Benefício da justiça gratuita concedida a dois dos três litisconsortes. Irrelevância. 

 
Na origem, o Tribunal afastou a solidariedade no pagamento das custas e honorários advocatícios dos vencidos, 

por entender que, em razão da gratuidade de justiça deferida a dois dos vencidos, não seria razoável e nem proporcional 
que o litisconsorte não beneficiário da justiça gratuita arcasse sozinho com as respectivas despesas. 

O Código de Processo Civil de 2015 inovou em relação ao CPC/1973 ao determinar que na sentença deverá constar 
expressamente a responsabilidade proporcional pelo pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios 

pelos vencidos na demanda. Não sendo cumprido o comando do § 1º do art. 87 do CPC/2015, os vencidos responderão 
de forma solidária pelas despesas e honorários de sucumbência. 

Se não houver distribuição proporcional expressadas verbas de sucumbência pelo juízo sentenciante, impõe-se 
reconhecer a solidariedade pelas referidas despesas entre os vencidos, nos termos do que determina o § 2º do art. 87 

do CPC/2015. 
E, reconhecida a solidariedade na condenação da verba honorária sucumbencial, aplica-se a norma do art. 275 do 

Código Civil, a qual dispõe que "o credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou 

totalmente, a dívida comum, se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores continuam obrigados 
solidariamente pelo resto". 
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Em outras palavras, o vencedor da demanda poderá escolher contra quem executará os honorários de sucumbência, 

tanto pelo valor total ou parcial da dívida, em razão da solidariedade reconhecida. 
Ademais, nos termos do art. 283 do Código Civil, "o devedor que satisfez a dívida por inteiro tem direito a exigir 

de cada um dos co-devedores a sua quota, dividindo-se igualmente por todos a do insolvente, se o houver, presumindo-
se iguais, no débito, as partes de todos os co-devedores". 

Dessa forma, o fato de os outros dois autores/executados litigarem com o benefício da gratuidade de justiça não 
tem o condão de afastar norma expressa do Código de Processo Civil de 2015 - art. 87, § 2º -, sob o argumento de que 

violaria os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 
REsp 2.005.691-RS 

 

STJ - Ausência de intimação. Audiência. Recondução de curador provisório. Nulidade do ato processual. 
Efetivo prejuízo. Demonstração. Necessidade. Princípio "pas de nullité sans grief". Jurisprudência do STJ. 

Súmula 83. 
 

Quanto à nulidade que resulta da ausência de intimação para participar de audiência que decide pela recondução 
do curador provisório, no caso sob análise, conclui-se que o aresto ampara-se em três fundamentos: (I) a recorrente 

não era parte no feito; (II) a decisão por sua destituição do cargo foi mantida em outro julgamento; e (III) a ocorrência 
não lhe trouxe prejuízo, porque autorizada a adotar as medidas correspondentes aos poderes que lhe foram outorgados 

por meio do documento lavrado pela interditanda. 
A Corte local entendeu pela inexistência de prejuízo e que à agravante foi resguardada a prática de todos os atos 

necessários ao mister que fora incumbida, não havendo falar, portanto, nulidade. 
Nesse mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta que a declaração de nulidade do ato 

processual pressupõe a demonstração do efetivo prejuízo, ante o consagrado princípio "pas de nullité sans grief". 
Processo sob segredo judicial 

 

STJ - Processo judicial eletrônico. Petição assinada manualmente e digitalizada por causídico constituído 
nos autos. Peticionamento por advogado titular de certificado digital sem procuração. Regularidade do ato. 

Mesma prova do original. 
 

O prévio credenciamento - mediante certificado digital ou cadastramento de login (usuário e senha) - permite ao 
advogado, no primeiro momento, o acesso ao sistema de processo judicial eletrônico e, no segundo momento, o 

peticionamento eletrônico, sendo certo que o sistema lançará na respectiva petição a assinatura eletrônica do usuário 
que acessou o sistema, que pode ser digital (com certificado digital, nos termos do art. 1º, § 2º, III, "a", da Lei n. 

11.419/2006) ou eletrônica (alínea "b" subsequente, com o login de acesso - usuário e senha), a depender da plataforma 
de processo judicial eletrônico. 

Na forma do § 2º do art. 228 do CPC/2015, a juntada de petições em processos eletrônicos judiciais se dá de forma 
automática nos autos digitais a partir do protocolo no sistema de peticionamento eletrônico, independentemente de ato 

do serventuário da justiça, e o comando legal não restringe o protocolo eletrônico apenas a processos nos quais o 
advogado tenha procuração nos autos. 

O art. 425, VI, do CPC/2015, dispõe que as reproduções digitalizadas de qualquer documento, "quando juntadas 

aos autos (...) por advogados" fazem a mesma prova que o documento original, sem indicar a necessidade de o causídico 
possuir procuração nos autos, fixando o § 1º desse dispositivo legal o dever de preservação do original até o final do 

prazo para propositura da ação rescisória, evidentemente para permitir o exame do documento em caso de "alegação 
motivada e fundamentada de adulteração". 

Assim, o peticionamento em autos eletrônicos, com a respectiva juntada automática, é atribuição que o novo CPC 
transferiu para o advogado, o que inclui a inserção de "reproduções digitalizadas de qualquer documento público ou 

particular". 
Nesse contexto, revela-se admissível o protocolo de petição em sistema de peticionamento de processo judicial 

eletrônico por advogado sem procuração nos autos, desde que se trate de documento (i) nato-digital/digitalizado 
assinado eletronicamente com certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da MP 

2.200-2/2001, por patrono com procuração nos autos, desde que a plataforma de processo eletrônico judicial seja capaz 
de validar a assinatura digital do documento; ou (ii) digitalizado que reproduza petição impressa e assinada 

manualmente também por causídico devidamente constituído no feito. 
É que a identificação inequívoca do signatário é garantida, na primeira hipótese, pelo uso de certificado digital 

emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da MP 2.200-2/2001 e a plataforma de processo eletrônico 

judicial seja capaz de validar a assinatura digital do documento; no segundo caso, pela assinatura de punho lançada no 
documento original, o qual poderá ser consultado se houver "alegação motivada e fundamentada de adulteração". 

AREsp 1.917.838-RJ 
 

STJ - Despacho saneador. Matérias preliminares. Questões que se confundem com a pretensão meritória. 
Postergação do exame. Possibilidade. 

 
No caso, ajuizou-se ação rescisória mediante o argumento de que o acórdão proferido em uma primeira ação 

rescisória, ao se embasar em meros esclarecimentos do mesmo perito judicial que atuou na ação ordinária, teria 
ofendido literal disposição de lei referente ao direito à produção de prova pericial, bem como ter-se-ia baseado em prova 

falsa, pois não corresponderia à realidade dos fatos ocorridos. Em contestação, alegou-se diversas preliminares, dentre 
as quais: falta de interesse de agir; decadência; preclusão e impossibilidade jurídica do pedido. 

Em sede de despacho saneador, houve a postergação do exame dessas preliminares para o julgamento do mérito 
da ação e determinação a realização de perícia nos autos para apurar os fatos alegados pelos autores. 
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Na espécie, verifica-se que as preliminares estão substancialmente vinculadas à tese de que o objeto da segunda 
ação rescisória é o laudo pericial produzido no processo de conhecimento, o que, por si só, implicaria na configuração 

da preclusão, decadência, ausência de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido. 
É possível perceber, portanto, que as preliminares arguidas são meras consequências do eventual acolhimento da 

tese principal trazida, a qual constitui o próprio âmago da demanda e, como tal, deve ser analisada em momento 
próprio, por ocasião do julgamento final da rescisória. Essa postergação encontra respaldo na jurisprudência do STJ, no 

sentido de que, se a preliminar se confunde com o mérito, pode o julgador examiná-la com a questão de fundo. 
Ademais, especificamente acerca da impossibilidade jurídica do pedido, esta Corte já assentou que a possibilidade 

jurídica foi abolida no regime do CPC de 2015 como elemento de condição da ação, de modo que agora é sempre 
resolvida no julgamento de mérito. 

REsp 1.945.660-SP 

 
 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STF - IPVA: contagem de prazos para atendimento dos princípios da anterioridade anual e nonagesimal. 
 

É simultânea a contagem dos prazos das garantias fundamentais a que se referem os princípios da anterioridade 

anual e nonagesimal tributárias, a partir da data da publicação da lei que institui ou majora o tributo. 

Com efeito, ambas as anterioridades se caracterizam como uma única norma-regra, de modo que a respectiva 

incidência se opera sempre por completo: tudo ou nada. Esta Corte possui precedente no sentido da contagem 

simultânea, e não sucessiva, dos prazos (1) (2). 

Ademais, não fere o princípio da igualdade tributária a diferenciação do momento da incidência do Imposto sobre 

Propriedade de Veículo Automotor (IPVA) quando a finalidade é alcançar objetivos constitucionais, como, por exemplo, 
estimular a compra de veículos novos em prol do desenvolvimento e da industrialização no País ou o mercado interno 

como patrimônio nacional (3) (4). Também devem ser consideradas nessa análise as peculiaridades da sistemática 

normativa local quanto ao tratamento do tributo específico. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação, assentando a 

constitucionalidade do art. 5º, § 1º, e do art. 6º, ambos da Lei 18.371/2014 do Estado do Paraná (5). 
(1) CF/1988: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem 
em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; III - cobrar tributos: a) em relação a 
fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; b) no mesmo 

exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; c) antes de decorridos noventa dias 

da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;” 

(2) Precedente citado: ADI 3694. 

(3) CF/1988: “Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o 

desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos termos 
de lei federal. Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas, bem 

como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques e polos tecnológicos e de 
demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, difusão e 

transferência de tecnologia.” 

(4) Precedente citado: ADI 1643. 

(5) Lei 18.371/2014 do Estado do Paraná: “Art. 5.º O fato gerador do imposto de que trata a Lei nº 14.260, de 
2003, referente ao exercício de 2015, em relação aos veículos automotores adquiridos em anos anteriores, ocorrerá no 

dia 1º de abril de 2015. § 1º O IPVA de que trata o caput deste artigo terá seu vencimento em 1º de abril de 2015. § 
2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas transferências de veículos automotores usados para outras 

unidades federadas, adquiridos em exercício anterior ao de 2015, hipótese em que considerar-se-á ocorrido o fato 
gerador na data da transferência. Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do quarto mês subsequente ao da publicação em relação ao art. 1º, ao inciso I do art. 4º e ao art. 7º.”  
ADI 5282/PR 

 
 

STJ – IRPJ. CSLL. Transações internacionais com partes vinculadas. Preços de transferência. Base de 
cálculo. Método do preço de revenda menos lucro - PRL60. Instrução normativa SRF n. 243/2002. 

Ilegalidade. Art. 18, II, da Lei n. 9.430/1996. 

 
Cinge-se a controvérsia em saber se a Instrução Normativa SRF n. 243/2002 extrapolou o conteúdo da lei em 

função da qual foi editada, verificando, por conseguinte, a obediência aos primados da anterioridade, da noventena e 
da irretroatividade. 

Conforme o contexto delineado no acórdão recorrido, "o cerne da questão, segundo a contribuinte, consiste no fato 
de que a sistemática prevista na IN/SRF n. 32/2001 previa fossem 'considerados 60% do valor do preço de venda 

menos o valor agregado', enquanto, por sua vez, o critério imposto pela IN/SRF n. 243/2002 exigiria fossem 
considerados 'somente 60% do preço do produto referente à participação dos bens importados'". 

O controle de preços de transferência tem como fundamento a necessidade de prevenir a erosão das bases 
tributáveis de um país por meio da manipulação de preços nas operações transnacionais praticadas entre partes 

vinculadas - particularmente, no que interessa ao caso analisado dos autos, por meio da inflação intencional dos custos 
da parte sediada no Brasil em contrapartida de um aumento dos lucros da parte coligada no exterior. 

 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=389976
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266708
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4741447
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Neste contexto, a legislação brasileira adotou três métodos relacionados às importações, inspirados naqueles 
recomendados pela OCDE: o método de Preços Independentes Comparados (PIC), o método do Preço de Revenda 

menos o Lucro (PRL) e o método do Custo de Produção mais Lucro (CPL). Pela aplicação dos métodos, é obtido o 
chamado preço-parâmetro, que refletirá o custo máximo dedutível na operação intragrupo, seja qual for o preço 

praticado entre as partes contratantes. 
O método PRL, cuja regulamentação é objeto da controvérsia, parte da ideia de que é possível estimar um valor 

justo (preço livre de interferência) se, a partir do preço de revenda de um bem que foi importado, for deduzida uma 
margem bruta adequada para, teoricamente, cobrir os custos e despesas operacionais relacionados àquela operação, 

bem como proporcionar lucro ao importador/revendedor. 
Para tanto, a Lei n. 9.430/1996 estabeleceu que, do preço de revenda do bem que foi importado, sejam expurgados 

os valores constantes das alíneas (a) a (d) do art. 18, II, dentre os quais está a margem de lucro que, na disciplina 

brasileira do Preço de Revenda menos Lucro (PRL), é legalmente presumida. Esta margem é de 20% para bens 
importados para simples revenda e de 60% para bens importados e revendidos após sua aplicação à produção no Brasil, 

conforme redação dada pela Lei n. 9.959/2000. 
A Receita Federal regulamentou essa nova redação, inicialmente por meio da IN SRF n. 32/2001. No ano seguinte, 

a substituiu pela IN SRF n. 243/2002. 
O que se verifica, em síntese, é que, sob a IN 32/01, o preço-parâmetro era obtido pela aplicação do percentual 

de 60% sobre a média dos preços líquidos de venda do bem produzido no Brasil (e não do bem importado), diminuída 
do valor agregado localmente (art. 12, § 11, II, da IN n. 32/2001). A partir da IN n. 243/2002, o preço-parâmetro 

passou a ser obtido mediante a aplicação do percentual de 60% sobre a participação do bem importado na média dos 
preços líquidos de venda do bem produzido, sendo esta margem subtraída da parcela do preço de venda atribuída ao 

bem importado (participação do item importado no preço do bem produzido - art. 12, § 11, e incisos, da IN n. 243/2002). 
A IN n. 243/2002 lança um novo olhar sobre o artigo 18, inciso II, da Lei n. 9.430/1996, em clara alteração quanto 

ao entendimento da instrução normativa anterior. Pela IN n. 32/2001, a "participação do bem, serviço ou direito 
importado no preço de venda do bem produzido" não era um elemento relevante para o cálculo do preço-parâmetro. 

Sob essa perspectiva, é certo que a alteração da interpretação da lei não implica, em si, inconstitucionalidade ou 

ilegalidade, desde que a nova interpretação seja consonante com a lei interpretada e não seja aplicada a fatos geradores 
pretéritos. 

A diferença fundamental entre a interpretação que levou à IN n. 32/2001 e a que deu origem à IN n. 243/2002 
está no referencial sobre o qual recai a margem de lucro presumida na lei: na primeira, seria o preço de venda do bem 

que é produzido com o item importado cujo controle de preços se almeja fazer, diminuído do valor agregado no país; 
na segunda, a margem de lucro recai sobre o que seria o preço de revenda do próprio item importado, estimado 

mediante a "participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido". 
Pela metodologia da n. 32/2001, quanto maior o valor agregado no país, maior será o preço-parâmetro (custo 

máximo dedutível para o bem importado, cujo controle de preços se pretende fazer), chegando-se ao ponto de não 
manter qualquer pertinência com o custo real do bem (aquele que seria razoavelmente esperado numa operação entre 

partes independentes). 
No entanto, de fato, a IN n. 243/2002 foi além do que permitia a pura exegese do artigo 18, II, da Lei n. 

9.430/1996, com a redação dada pela Lei n. 9.959/2000. 
Ademais, em que pese a metodologia do PRL60 prevista na IN n. 243/2002 fosse, de fato, mais adequada ao 

controle de preços de transferência (tanto que incorporada, praticamente com o mesmo teor, à Lei n. 9.430/1996 pela 

Lei n. 12.715/2012), ela não encontrava, à época do caso, o devido respaldo no texto legal então vigente. 
Com efeito, o referido ato normativo desbordou da mera interpretação da norma ao criar novos conceitos e métricas 

a serem considerados no cálculo do preço-parâmetro, como a participação dos bens importados no custo do bem 
produzido e a participação dos bens importados no preço de venda do bem produzido. 

       Reconhece-se, portanto, a ilegalidade da IN n. 243/2002 à luz do disposto no art. 18, inciso II, alínea d), item 1, 
da Lei n. 9.430/1996, com a redação dada pela Lei n. 9.959/2000. 

AREsp 511.736-SP 
 

STJ - Execução fiscal. Adesão a programa de parcelamento. Prescrição intercorrente. Interrupção. 
 

O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência no sentido de que a adesão a parcelamento tributário é causa 
de suspensão da exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco 

do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, voltando a correr o prazo, por inteiro, a partir do inadimplemento da 
última parcela pelo contribuinte (REsp 1.742.611/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

12/6/2018, DJe de 26/11/2018.). 

Contudo, diferente da orientação firmada nesta Corte Superior, o acórdão recorrido considerou que a adesão a 
programa de parcelamento tributário suspenderia o prazo prescricional. 

A diferença basilar entre suspensão e interrupção do prazo prescricional é que no primeiro o prazo já se iniciou, 
voltando a correr somando-se o período anteriormente transcorrido. Já na interrupção, o prazo de prescrição também 

já se iniciou, contudo, ao voltar a correr, recomeça-se por inteiro. 
REsp 1.922.063-PR 

 
 

 
 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ - Alienação de bens da massa falida. Adoção excepcional de modalidade. Rejeição da proposta pela 
assembleia-geral de credores. Autorização do juízo de falências. Possibilidade. Conformidade com a regra 



 

       
 

PÁGINA 21 

 

expressa no § 3º do art. 145, da Lei n. 11.101/2005. 
 

Os arts. 144 e 145 da Lei n. 11.101/2005 preveem a possibilidade de adoção excepcional de modalidade diversa 
daquelas previstas no art. 142, desde que existam motivos justificados para afastar a incidência das formas ordinárias 

de alienação dos bens da massa falida. 
Segundo a doutrina, em princípio, é atribuição da assembleia-geral de credores a opção por modalidade alternativa 

de realização do ativo, na forma do art. 35, II, "c", da mencionada lei, sendo competência do magistrado sua 
convocação. 

Encaminhada à assembleia-geral de credores a análise da modalidade alternativa de alienação do ativo e, desde 
que aprovada por 2/3 (dois terços) dos credores presentes à assembleia (art. 46 da LREF), será homologada pelo juiz, 

que somente examinará a proposta sob o prisma da legalidade, nos termos do art. 145, caput. 

No caso, todavia, não houve aprovação da modalidade alternativa, constando dos autos que, dos 15 (quinze) 
credores presentes, 9 (nove) rejeitaram a proposta, enquanto 6 (seis) se abstiveram de votar. Diante dos pareceres 

favoráveis do Ministério Público e do administrador judicial, o Juiz da Vara de Falências e Recuperações Judiciais 
autorizou o administrador judicial a firmar o acordo oferecido. 

Neste aspecto, o magistrado, ao autorizar a modalidade alternativa de realização do ativo, mesmo após rejeição 
da proposta pela assembleia-geral de credores, agiu em conformidade com a regra expressa no § 3º do art. 145. Do 

dispositivo legal infere-se que, caso não aprovada a proposta pela assembleia-geral, cabe a decisão ao juiz, que possui 
poder discricionário de autorizá-la, devendo, no entanto, levar em consideração as manifestações do administrador 

judicial e do comitê de credores, caso exista. 
A doutrina destaca que "essa regra, excepcional, é uma das poucas hipóteses contempladas na Lei de Recuperações 

e de Falências em que o juiz poderá adotar posição divergente da decisão adotada em assembleia". 
Portanto, para que o juiz autorize modalidade de realização do ativo diversa do leilão, das propostas fechadas ou 

do pregão, deverá explicitar os motivos pelos quais entende ser necessária a adoção dessa medida excepcional, 
buscando alcançar o melhor resultado para os credores e para a massa falida (alterações introduzidas pela Lei n. 

14.112/2020, art. 142, V, e e § 3º-B, III). 

Processo sob segredo de justiça 
  

 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

STJ – Contrato de seguro. Recusa de cobertura securitária. Dever de informação. Regulação de sinistro. 

Atribuição da Susep. 
 

A regulação de sinistro consiste em uma atividade complexa e multidisciplinar, realizada pelos ajustadores de 
perdas em conjunto com os peritos nomeados pelas seguradoras. 

A atividade é feita, em regra, por empresas terceirizadas, isto é, constitui a soma da expertises da seguradora e 

da empresa que fará, por delegação da seguradora, as vezes de regulador. 
No caso, o Ministério Público Estadual ajuizou ação civil pública em face de Companhia de Seguros, sustentando 

que a seguradora adota, para celebração de contrato, questionário de avaliação de risco, e que realiza investigações 
sobre as circunstâncias de sinistros que lhe sejam comunicados pelo segurado, todavia, apurada eventual inexatidão 

das respostas, a indenização securitária é recusada ou reduzida, sem que seja dado acesso às provas apuradas ou a 
contraposição a elas. 

Segundo a doutrina, "a regulação do sinistro não tem recebido maior atenção no direito positivo brasileiro, 
diferentemente do que ocorre em outros ordenamentos jurídicos, nos quais costuma ser objeto de alguma disciplina 

legal. O Código Civil de 2002, no capítulo relativo ao contrato de seguro (arts. 757 a 802), não dispõe a respeito do 
procedimento. O mesmo se diga em relação ao Código Civil de 1916 e ao Dec.-lei n. 73/66, este ainda em vigor. [...] 

Deste modo, torna-se objeto de disposições contratuais e de normas administrativas emitidas pelo ente regulador". 
O art. 2º do Decreto-Lei 73/1966, que criou a Susep, estabelece no art. 36 que compete à Susep: a) baixar 

instruções e expedir circulares relativas à regulamentação das operações de seguro, de acordo com as diretrizes do 
CNSP; b) fixar condições de apólices, planos de operações e tarifas a serem utilizadas obrigatoriamente pelo mercado 

segurador nacional; c) fiscalizar as operações das Sociedades Seguradoras, inclusive o exato cumprimento deste 

Decreto-lei, de outras leis pertinentes, disposições regulamentares em geral, resoluções do CNSP e aplicar as 
penalidades cabíveis. 

O rito da regulação do sinistro não se encontra disciplinado em lei no direito brasileiro, e há princípio inteligível 
estabelecendo em lei essa atribuição à Susep de formular política pública, o que, nesses casos, pode mesmo se 

configurar necessário em vista do fato de que a rapidez com que são editadas as regras é a mesma com que elas podem 
ser revogadas ou modificadas, caso produzam resultados contrários aos pretendidos. Estes efeitos, em muitos casos, 

não poderiam ser obtidos se fosse necessário o processo legislativo (e muito menos em decisões judiciais com manto 
de coisa julgada). 

Ademais, o Judiciário não está devidamente aparelhado para formular políticas públicas, inclusive sopesando todos 
efeitos de eventual decisão, e consoante precedente da Segunda Turma do STJ, não é papel do Judiciário promover a 

substituição técnica por outra concepção defendida pelo julgador, sendo "incabível substituição da discricionariedade 
técnica pela discricionariedade judicial" (AgInt no REsp n. 1.823.636/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 14/9/2021, DJe de 16/9/2021). 
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Nessa linha de intelecção, o art. 41 da vigente Circular Susep n. 621/2021 estabelece que nos contratos deverão 
ser informados os procedimentos para comunicação, regulação e liquidação de sinistros, incluindo a listagem dos 

documentos básicos previstos a serem apresentados para cada cobertura, e o art. 43 estabelece que deve constar o 
prazo máximo para liquidação de sinistros, limitado a trinta dias, contados a partir da entrega de todos os documentos 

básicos previstos no art. 41. Já o art. 46, na mesma linha das Circulares revogadas, estabelece que, caso o processo 
de regulação de sinistros conclua que a indenização não é devida, o segurado deverá ser comunicado formalmente, com 

a justificativa para o não pagamento dentro do prazo previsto no art. 43 (30 dias). 
Igualmente, expor todos os documentos obtidos no procedimento de regulação, a toda evidência, representaria 

extensa exposição ao mercado do modo de apurar da seguradora e de sua parceira reguladora (Know-how de ambas), 
trazendo desequilíbrio concorrencial, riscos de ocasionar dissabores, danos morais e materiais a segurados e terceiros 

beneficiários de seguro, e também dificultando sobremaneira a eficiência da regulação de seus contratos de seguros 

(facilitação de fraudes). 
Nessa perspectiva, não cabe ao Judiciário substituir-se ao legislador, violando a tripartição de Poderes e suprimindo 

a atribuição legal da Susep ou mesmo efetuando juízos morais e éticos, não competindo ao magistrado a imposição dos 
próprios valores de modo a submeter o jurisdicionado a amplo subjetivismo. 

REsp 1.836.910-SP 
 

STJ - Bens do administrador não sócio. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Teoria 
menor. Interpretação extensiva. Impossibilidade. 

 
Cinge-se a controvérsia à possibilidade ou não de, a partir da teoria menor da desconsideração da personalidade 

jurídica, adotado no artigo art. 28, parágrafo 5º, do Código de Defesa do Consumidor, atingir-se/responsabilizar-se o 
administrador não sócio. 

O instituto da desconsideração da personalidade jurídica é originário da experiência anglo-saxônica, 
tradicionalmente denominada de "disregard doctrine", e que tem por escopo superar a autonomia e separação 

patrimonial, a fim de responsabilizar sócios e/ou administradores por obrigações inicialmente de titularidade apenas da 

pessoa jurídica. 
No ordenamento jurídico pátrio, infere-se dois sistemas para a desconsideração: (a) aquele inserto no Código Civil, 

em seu artigo 50, concebido à luz da denominada teoria maior e (b) aquele disciplinado pelo Código de Defesa do 
Consumidor, em seu artigo 28, parágrafo 5º, relacionado à intitulada teoria menor. 

Efetivamente, à aplicação da teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica (art. 28, § 5º, do CDC), 
revela-se suficiente que consumidor demonstre o estado de insolvência do fornecedor ou o fato de a personalidade 

jurídica representar um obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos causados. 
A citada teoria encontra como pressuposto o fato de que o risco empresarial, inerente ao exercício da atividade 

econômica, deve ser suportado por aqueles que integram os quadros societários, com capacidade de gestão, e não o 
consumidor. Assim, "em se tratando de vínculo de índole consumerista, (é possível) a utilização da chamada Teoria 

Menor da desconsideração da personalidade jurídica, a qual se contenta com o estado de insolvência do fornecedor, 
somado à má administração da empresa, ou, ainda, com o fato de a personalidade jurídica representar um "obstáculo 

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores" (art. 28 e seu § 5º, do Código de Defesa do Consumidor)." 
(REsp 1.111.153/RJ, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 06/12/2012, DJe de 04/02/2013). 

Entretanto, diversamente do que ocorre com a teoria maior, prevista no Código Civil, o parágrafo 5º do artigo 28 

do Código de Defesa do Consumidor não contempla a previsão específica acerca da possibilidade de extensão da 
responsabilidade ao administrador não sócio, isto é, àquele que, embora desempenhe as funções gerenciais, não integra 

o quadro societário. 
Oportuno destacar que, na redação original do diploma consumerista, havia alusão/menção expressa sobre o 

atingimento do patrimônio do administrador, ainda que não-sócio, especificamente no § 1º do artigo 28. Todavia, o 
artigo em comento foi vetado, não havendo, portanto, no diploma em questão, previsão para desconsideração em 

relação àquele que não integre o quadro societário. 
Ainda que o caput do artigo 28 pudesse ser conjugado com a norma prevista no artigo 50 do Código Civil - pois 

ambos versam acerca da teoria maior -, a fim de reconhecer a possibilidade de desconsideração para estender a 
responsabilidade obrigacional aos administradores não integrantes do quadro societário, infere-se a inviabilidade de o 

fazer em relação ao disposto no parágrafo 5º do artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor, lastreado na teoria 
menor. 

Isso porque, o dispositivo em comento, autônomo em relação ao caput, afigura-se mais gravoso, pois tem 
incidência em hipóteses mais flexíveis, exigindo menos requisitos, isto é, sem a necessidade de demonstração do abuso 

da personalidade jurídica, prática de ato ilícito ou de infração. Aplica-se, por conseguinte, a casos de mero 

inadimplemento, em que se observe, por exemplo, a ausência de bens de titularidade da pessoa jurídica, hábeis a saldar 
o débito. 

Nesse contexto, dada especificidade do parágrafo em questão, e as consequências decorrentes de sua aplicação - 
extensão da responsabilidade obrigacional -, afigura-se inviável a adoção de um interpretação extensiva, com a 

atribuição de abrangência apenas prevista no artigo 50 do CC/2002, particularmente no que concerne ao atingimento 
do patrimônio de administrador não sócio. 

REsp 1.860.333-DF 
      

 

 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

STJ – Ação de adoção de pessoa maior. Pedido formulado pela mãe biológica em relação à filha adotada 

anteriormente na infância. Consentimento dos pais adotivos e da adotanda. Possibilidade jurídica do pedido. 
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Finalidade protetiva das normas relacionadas ao ECA. 
 

De acordo com a nova redação dos arts. 1.618 e 1.619 do CC/2002, a adoção de crianças será regida pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente. No mesmo sentido a adoção de adultos, que também dependerá da assistência efetiva do 

Poder Público e de sentença constitutiva, e será regida pela mesma Lei, no que couber. 
Portanto, não subsiste mais a discussão em torno de se determinar qual é o documento legal regente das adoções. 

Atualmente, todas as adoções, sejam de crianças, adolescentes ou adultos, serão regidas pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente, guardadas as particularidades próprias das adoções de adultos. 

Contudo, uma vez proposta demanda judicial, o julgamento desta deve ter como referência a lei vigente no 
momento do ajuizamento da ação. No caso, a demanda foi ajuizada em agosto de 2003, quando a adoção de adultos 

era regulada pelo Código Civil de 2002. 

Então para o julgamento da presente ação de adoção de pessoa maior, deve-se considerar dois aspectos relevantes: 
a) o regramento aplicável ao pedido de adoção é aquele vigente à época da propositura da ação, ou seja, a redação 

original dos arts. 1.618 e seguintes do Código Civil de 2002; b) a pessoa maior foi adotada em 1986, antes, portanto, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, quando era vigente o Código de Menores (Lei n. 6.697/1979). 

É inequívoco que a adoção realizada na infância é válida e irrevogável, mesmo considerando-se que foi realizada 
sob a égide do Código de Menores (art. 37 da Lei n. 6.697/1979). Criou-se novo vínculo de filiação, com a consequente 

desconstituição do vínculo da adotada com os pais biológicos e parentes consanguíneos, exceto quanto aos 
impedimentos matrimoniais. 

No caso, a genitora ajuizou ação de adoção, no intuito de adotar sua filha biológica, maior de idade e capaz, a qual 
fora adotada na infância. Com o passar dos anos, mãe e filha biológicas foram se aproximando cada vez mais e passaram 

a nutrir um desejo recíproco de retornarem a ser mãe e filha, com o que concordam os pais adotivos. 
Todavia, na demanda, não se postula a nulidade ou revogação da adoção anterior, mas o deferimento de outra 

adoção, adoção de pessoa maior, regida pelo Código Civil de 2002, não sujeita (ao tempo da propositura da ação) ao 
regime especial do Estatuto da Criança e do Adolescente, embora dependendo de procedimento judicial e sentença 

constitutiva (art. 1.623, parágrafo único, do CC/2002). 

A lei não traz expressamente a impossibilidade de se adotar pessoa anteriormente adotada. Basta, portanto, o 
consentimento das partes envolvidas, ou seja, os pais ou representantes legais, e da concordância do adotando. 

Cabe ressaltar que o argumento de que a adoção é irrevogável, consoante a antiga redação do art. 48 do ECA 
(atual art. 39, § 1º), não conduz à conclusão de que o pedido é juridicamente impossível. Isso, porque a finalidade da 

irrevogabilidade da adoção é proteger os interesses do menor adotado, em se tratando de criança e adolescente. 
Com efeito, o escopo da norma é vedar a revogação da filiação adotiva a fim de evitar que os adotantes 

simplesmente "arrependam-se" da adoção efetivada, por quaisquer motivos, e "devolvam" a criança ou adolescente 
adotado, sendo a irrevogabilidade uma medida de proteção, estatuída em favor dos interesses do menor adotado. 

Quando o adotado, ao atingir a maioridade, deseja constituir novo vínculo de filiação e concorda com nova adoção, 
não faz sentido a proteção legal, ficando claro que seus interesses serão melhor preservados com o respeito à sua 

vontade, livremente manifestada. 
A adoção de qualquer pessoa, maior ou menor de dezoito anos, deve "constituir efetivo benefício para o adotando" 

(CC/2002, art. 1.625), o que corresponde às "reais vantagens" da diretriz do ECA (art. 43), sendo, dessa forma, 
expressões que se equivalem e induzem ao princípio do melhor interesse. 

Portanto, aplicando-se à espécie o regramento do Código Civil de 2002, por se tratar de adoção de pessoa maior e 

capaz, tem-se que todos os requisitos legais foram preenchidos na situação: a adotante é maior de dezoito anos (art. 
1.618); há diferença de idade de dezesseis anos (art. 1.619); houve consentimento dos pais da adotanda e concordância 

desta (art. 1.621); o meio escolhido foi o processo judicial (art. 1.623); foi assegurada a efetiva assistência do Poder 
Público (art. 1.623, parágrafo único); o Ministério Público constatou o efetivo benefício para a adotanda (art. 1.625). 

Processo sob segredo de justiça 
 

 
 

DIREITO FALIMENTAR 

STJ – Falência. Execução Fiscal anteriormente ajuizada. Redirecionamento da execução. Ineficácia dos 

negócios jurídicos decretada pelo Juízo Universal da Falência que não prejudica o feito executivo. 

 
O Tribunal de origem consignou que o Juízo Falimentar arrecada bens e apura a responsabilidade do falido e seus 

sócios com a finalidade de satisfazer os créditos oriundos do exercício da atividade empresarial, faltando-lhe, contudo, 
competência para decidir acerca da existência ou não dos créditos fiscais, bem como sobre os responsáveis legais pelo 

seu pagamento. Assim, concluiu-se que inexiste relação de prejudicialidade externa entre a decisão que afastara a 
responsabilidade da agravante, no processo de falência, e a decisão proferida na Execução Fiscal, que reconhecera a 

responsabilidade tributária. 
Nota-se que o Tribunal a quo aplicou a compreensão firmada no STJ de que a cobrança judicial da dívida não se 

sujeita à habilitação em falência, não sendo suspenso, por conseguinte, o prosseguimento da Execução Fiscal 
Sobre o tema, a Segunda Turma desta Corte já teve a oportunidade de decidir que a declaração de ineficácia do 

negócio jurídico de aquisição de marcas e maquinário, decretada no Juízo Falimentar, não impediria o redirecionamento 
da execução fiscal em desfavor da empresa adquirente, dado que a decretação de medidas tendentes a preservar o 

patrimônio da empresa não prejudicaria a propositura e o prosseguimento da Execução Fiscal. 
Com efeito, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "'os atos considerados ineficazes pela Lei 

de Falências não produzem qualquer efeito jurídico perante a massa. Não são atos nulos ou anuláveis, ressalte-se, mas 

ineficazes. Quer dizer, sua validade não se compromete pela lei falimentar - embora de alguns deles até se pudesse 
cogitar de invalidação por vício social, nos termos da lei civil. Por isso, os atos referidos pela Lei de Falências como 

ineficazes diante da massa falida produzem, amplamente, todos os efeitos para os quais estavam preordenados em 
relação aos demais sujeitos de direito" (REsp 1.119.969/RJ, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 

15/10/2013). 
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REsp 1.822.226-RJ 
 

 
 

DIREITO DO TRABALHO 

STF - Termo inicial da licença-maternidade e do salário-maternidade. 

 

Nos casos de internações pós-parto que durem mais de duas semanas, o termo inicial da licença-maternidade e do 
salário-maternidade é a alta hospitalar da mãe ou do recém-nascido — o que ocorrer por último —, prorrogando-se 

ambos os benefícios por igual período ao da internação, visto que não podem ser reduzidos de modo irrazoável e 
conflitante com o direito social de proteção à maternidade e à infância. 

A proteção à maternidade e à infância (CF/1988, arts. 6º, caput, 201, II, 203, I, e 227, caput e § 1º, I) se 
caracteriza como uma verdadeira liberdade positiva, de observância obrigatória em um Estado Social de Direito cujas 

finalidades são a melhoria das condições de vida dos hipossuficientes e a concretização da igualdade social (1). 
Nesse contexto, e diante da elevada quantidade de nascimentos prematuros e de complicações de saúde após o 

momento do parto, há uma omissão inconstitucional relativa no § 1º do art. 392, da CLT (3), e no art. 71 da Lei 
8.213/1991 (2), pois as crianças ou suas mães, internadas após o parto, são desigualmente privadas do período 

destinado à convivência inicial. 
Ademais, não há se falar em ausência de fonte de custeio para a implantação da medida, uma vez que o benefício 

e sua fonte já existem (4). A Seguridade Social deve ser compreendida integralmente, como sistema de proteção social 
que compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a 

assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, conheceu da ADI como ADPF e, ratificando a medida 
cautelar, a julgou procedente para conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 392, § 1º, da CLT, assim como 

ao art. 71 da Lei 8.213/1991 e, por arrastamento, ao art. 93 do seu regulamento (Decreto 3.048/1999), de modo a se 
considerar como termo inicial da licença-maternidade e do respectivo salário-maternidade a alta hospitalar do recém-

nascido e/ou de sua mãe, o que ocorrer por último, prorrogando-se em todo o período o benefício, quando a internação 
exceder as duas semanas previstas no art. 392, § 2º, da CLT, e no art. 93, § 3º, do Decreto 3.048/1999. 

(1) Precedente citado: ADI 5938. 
(2) CLT: “Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias, sem 

prejuízo do emprego e do salário. § 1o A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 
data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e 

ocorrência deste.” 
Lei 8.213/1991: “Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e 

vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas 
as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.” 

(3) Precedente citado: RE 778889 (Tema 782 RG). 

ADI 6327/DF 
 

 
 

DIREITO ELEITORAL 

STF – Fundo Partidário e Fundo Eleitoral: vedação de repasse de seus recursos. 

 
São constitucionais, visto não ofenderem a autonomia partidária, os dispositivos de Resolução editada pelo TSE 

que vedam o repasse de recursos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) por 
partidos políticos ou candidatos não pertencentes à mesma coligação e/ou não coligados. 

No caso, a atividade normativa do TSE não passou da esfera regulamentar. A vedação prevista pelos dispositivos 
impugnados encontra amparo direto na Constituição Federal (1) e na legislação eleitoral, revelando-se plenamente 

razoável, pois leva em conta a finalidade dos repasses de recursos do FEFC e do Fundo Partidário, bem como a 

necessidade de acabar com as assimetrias causadas pela existência de coligações em eleições proporcionais. 
 Com efeito, o montante dos referidos fundos que será repartido entre as agremiações políticas é definido pelo 

critério da representatividade no Congresso Nacional, não sendo plausível permitir o repasse de seus recursos a 
candidatos de partidos distintos não pertencentes à mesma coligação, especialmente em razão da natureza pública 

dessas verbas. 
Com base nesse entendimento, o Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a ação para assentar a 

constitucionalidade do art. 17, § 2°, I, II, e do art. 19, § 7°, I, II, ambos da Resolução TSE 23.607/2019 (2). 
(1) CF/1988: “Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a 

soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados 
os seguintes preceitos: I - caráter nacional; II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes; III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; IV - funcionamento parlamentar 
de acordo com a lei.  § 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna e estabelecer 

regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios e sobre sua organização e 
funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a 

sua celebração nas eleições proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017). (...) § 3º Somente terão direito a recursos do fundo 

partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 

3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, com um mínimo 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750927271
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11338347
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4482209&numeroProcesso=778889&classeProcesso=RE&numeroTema=782
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5870161
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de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 
II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 

Federação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017).” 
(2) Resolução 23.607/2019 do TSE: “Art. 17. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) será 

disponibilizado pelo Tesouro Nacional ao Tribunal Superior Eleitoral e distribuído aos diretórios nacionais dos partidos 
políticos na forma disciplinada pelo Tribunal Superior Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 16-C, § 2º). § 1º Inexistindo 

candidatura própria ou em coligação na circunscrição, é vedado o repasse dos recursos do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC) para outros partidos políticos ou candidaturas desses mesmos partidos. § 2º É 

vedado o repasse de recursos do FEFC, dentro ou fora da circunscrição, por partidos políticos ou candidatas ou 
candidatos: I - não pertencentes à mesma coligação; e/ou II - não coligados. (...) Art. 19. Os partidos políticos podem 

aplicar nas campanhas eleitorais os recursos do Fundo Partidário, inclusive aqueles recebidos em exercícios anteriores. 

(...) § 7º É vedado o repasse de recursos do Fundo Partidário, dentro ou fora da circunscrição, por partidos políticos ou 
candidatas ou candidatos: I - não pertencentes à mesma coligação; e/ou II - não coligados.” 

ADI 7214/DF 
 

 
 

DIREITO MARCÁRIO 

STJ – Ação de Anulação de Ato Administrativo. Registro de marca. "Rose & Bleu". Uso exclusivo. 

Impossibilidade. Cores e denominações (LPI, art. 124, VIII). Termos nominativos sugestivos (LPI, art. 124, 
VI). 

 

Consoante já afirmado por esta Corte, "O uso da marca goza de ampla proteção jurídica, pois, além de ser 
instrumento de garantia da livre iniciativa e de combate à concorrência desleal, permite ao consumidor exercer 

livremente a escolha dos produtos e dos serviços postos à sua disposição, ao facilitar a correta identificação destes. 
Nesta medida, coopera, também, para integral reparação dos danos decorrentes das relações consumeristas, pois 

permite o reconhecimento do empresário responsável pela inserção no mercado de produtos ou serviços defeituosos" 
(REsp 1.107.558/RJ, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 01/10/2013, DJe de 06/11/2013.) 

Nos termos do art. 124, incisos VI e VIII, da Lei de Propriedade Industrial, vocábulos genéricos, de uso comum, e 
que designam produtos ou serviços inseridos do segmento de atuação da sociedade, bem como as cores e suas 

denominações, exceto se combinadas de modo peculiar e distintivo, não são registráveis como marca. 
Com feito, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que "Nos termos da jurisprudência desta 

Corte, marcas dotadas de baixo poder distintivo, formadas por elementos de uso comum, evocativos, descritivos ou 
sugestivos, podem ter de suportar o ônus de coexistir com outras semelhantes" (REsp 1.819.060/RJ, relatora Ministra 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe de 26/2/2020). 
Nessa perspectiva, conclui-se que nem toda expressão ou termo nominativo dotado de baixo poder distintivo, 

formado por elementos de uso comum, evocativos, descritivos ou sugestivos é irregistrável, sendo necessário analisar 

as especificidades do caso concreto. 
Em regra, não há impedimento para o registro de marca em idioma estrangeiro, o qual deve seguir as mesmas 

regras e limitações exigidas para o registro de marca em português sendo que, ao examinar o pedido de registro, o 
INPI levará em conta tanto o elemento nominativo na língua estrangeira, quanto sua tradução para o português. 

Na hipótese, tem-se que, analisados isoladamente, os termos "rose" e "bleu" - considerando sua tradução para a 
língua portuguesa - tratam de signos que representam cores e, em princípio, não podem ser registrados, nos termos 

do art. 124, inciso VIII, da Lei de Proteção Industrial. Contudo, o próprio dispositivo legal traz a hipótese na qual a 
regra pode ser excepcionada: quando dispostas ou combinadas de modo peculiar e distintivo. 

Nesse contexto, na medida em que formada pela junção de dois signos abstratamente irregistráveis e, em princípio, 
inapropriáveis, a expressão "ROSE & BLEU", da maneira como disposta e combinada, também não alcança distintividade 

suficiente a merecer a proteção almejada pela recorrente. 
Isso, porque, as cores rosa e azul são tradicionalmente associadas aos gêneros feminino e masculino, 

principalmente no que se refere aos infantes e, apesar de não descreverem os elementos essenciais nem fazer referência 
direta ao segmento de roupas e acessórios infantis, possui "laço conotativo entre a marca e a atividade designada". 

REsp 1.339.817-RJ 
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